
     
 

 
  

 

 
 

 

JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1442 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Retificação do Decreto nº 1627 de 26 de novembro de 2018, referente à concessão de Aposentadoria por idade a Nelson Chuvalski. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 43.009869/2019-31, 
  

DECRETA: 
  
Art.1º Fica retificado o valor dos proventos de aposentadoria de Nelson Chuvalski, constante no Decreto nº 1627 de 26 de novembro de 2018, em 
seu art. 1º, § 2º, passando a vigorar com  o valor de R$ 1.727,02, haja vista a alteração da proporção de 29,3386% para 29,0881%. 
 
Parágrafo único. Os demais dados funcionais e previdenciários, constantes no ato de aposentadoria, ficam inalterados. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de dezembro de 2018, data de concessão do benefício, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Adriana Martello Valero, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos, Marco Antonio Bacarin, Superintendente 
 
DECRETO Nº 1437 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Revoga Títulos de Concessão de Uso de Jazigos em Cemitério Público Municipal. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto 
no artigo 341 da Lei Municipal nº 11.468 de 29 de dezembro de 2011, que instituiu o Código de Posturas do Município de Londrina e Decreto Municipal 
nº 886 de 16 de julho de 2019, e considerando o processo SEI nº 27.001273/2019-91, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam revogados os Títulos de Concessão de Uso de Jazigos conforme Anexo Único, com a consequente extinção das referidas concessões, 
mediante "Termos de Renúncia de Direitos sobre Concessão de Uso de Jazigos em Cemitério Público Municipal" apresentado à Administração dos 
Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina (ACESF), devidamente documentado que renuncia à 100% de todos e quaisquer direitos, vantagens, 
obrigações e responsabilidades,  que possa ter em relação à concessão de uso de livre e espontânea vontade por seus titulares e/ou herdeiros. 
 
Art. 2º Fica extinta a concessão a partir da data de publicação deste Decreto, revogadas as disposições em contrário. 
   
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Leonilso Jaqueta, Superintendente 
   

ANEXO ÚNICO AO DECRETO MUNICIPAL N° 1437 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  

QUADRA SEPULTURA CEMITÉRIO CONCESSIONÁRIO (A) TÍTULO DE 
CONCESSÃO DE USO 

23 32-32-A SÃO PEDRO MANOEL ANDRÉ FERRO 148/1962 
04-A 123 PADRE ANCHIETA BENEDITO BISPO DA SILVA E MARTA D'APARECIDA SILVA 020/2016 

 
 
DECRETO Nº 1438 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Designa membros para comporem o Conselho Municipal de Educação de Londrina – CMEL, Gestão 2018/2021 e 2020/2023, e indica 
seus respectivos suplentes. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.022.022647/2018-08, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Designa os seguintes representantes para comporem o Conselho Municipal de Educação de Londrina-CMEL, Gestão: 2018/2021 e 2020/2023 
e indica seus respectivos titulares e suplentes: 
 

I – SEGMENTO DOS USUÁRIOS EM EDUCAÇÃO 
a) um representante dos conselhos escolares, associação de pais e mestres e associação de pais e funcionários das unidades educacionais 
públicas municipais (art. 17, I,a, da lei municipal nº10.275/2007 e suas alterações):   Mandato de  4 (quatro) anos – gestão 2018/2021: 
Titular: ANA CRISTINA PIALARICE GIORDANO 
b) um representante da Sociedade Civil Organizada, indiretamente ligada à educação (art.17, I, b,da Lei Municipal nº10.275/2007 e suas 
alterações):   Mandato de  4 (quatro) anos – Gestão 2018/2021. 
Titular: JORGE ANTONIO DE ANDRADE 
c) um representante da Sociedade Civil Organizada, indiretamente ligada à educação (art.17, I, b, da Lei Municipal nº10.275/2007 e suas 
alterações):   Mandato de 4 (quatro) anos – Gestão 2020/2023. 
Titular: ALDERI LUIZ FERRARESI 

II – SEGMENTO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO 
a) um representante dos professores do ensino fundamental público municipal (art.17, II, a, da Lei Municipal  nº10.275/2007 e suas 
alterações):  Mandato de 4  (quatro) anos - Gestão 2020/2023 
Titular: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 
b) um representante dos professores de educação infantil particular (art.17, II, d, da Lei Municipal nº10.275/2007 e suas alterações):  Mandato de 4 
(quatro) anos - Gestão 2020/2023 
Titular: ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA BARBOSA 
c) um representante dos servidores técnico-administrativos da Rede Municipal de Ensino (art. 17, II, f, da Lei Municipal nº10.275/2007 e suas 
alterações): Mandato de 4 (quatro) anos – Gestão 2018/2021 
Titular: CLOTILDE DA LUZ OLIVEIRA SOUZA 

III – SEGMENTO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO EM EDUCAÇÃO 
a) um representante das instituições de ensino superior (art.17, III, a, da Lei Municipal nº10.275/2007 e suas alterações):  Mandato de 4  (quatro) 
anos - Gestão 2020/2023 
Titular: ANGELA PEREIRA TEIXEIRA VICTORIA PALMA 
b) um representante das instituições particulares de educação infantil (art.17, III, b, da Lei Municipal nº10.275/2007 e suas alterações):  Mandato de 
4  (quatro) anos - Gestão 2020/2023 
Titular:  JOÃO MARCOS MACHUCA DE LIMA 
Suplente: SAMARA CLORINDA ALVES NUNES 
c) um representante das instituições de educação infantil filantrópicas (art. 17, III, c, da Lei Municipal nº 10.275/2007 e suas alterações): Mandato 
de 4 (quatro) anos – Gestão 2018/2021 
Titular: ELIANE CRISTINE NÁPOLI 
Suplente: ORLANDO EMÍLIO DE FREITAS 

IV – SEGMENTO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 
a) um representante da Secretaria Municipal de Educação representativo e indicado (art.17, IV, a, da Lei  Municipal  nº10.275/2007 e suas 
alterações): Mandato de 4 (quatro) anos - Gestão 2018/2021 
Titular: LUDMILA DIMITROVICHT DE MEDEIROS 
Suplente: ADRIANA HARUYSHI BIASON 
b) um representante da Secretaria Municipal de Educação representativo e indicado (art.17, IV, a, da Lei  Municipal  nº10.275/2007 e suas 
alterações): Mandato de 4  (quatro) anos - Gestão 2020/2023 
Titular: MARIA CRISTINA ANZOLA ALEXANDRE 
Suplente: HYLCÉYA DE JESUS FERREIRA PALMA 
c) um representante dos diretores das unidades escolares municipais de educação infantil (Art. 17, IV,c, da Lei Municipal nº 10.275/2007 e suas 
alterações) Mandato de 4 (quatro) anos – Gestão 2018/2021. 
Titular: SIMONE CRISTINA DE FARIAS CAVALIN 
Suplente: MIRNA DE CÁSSIA GUILHERME GENTILI 
d) um representante dos diretores das unidades escolares municipais de ensino fundamental (Art. 17, IV,d, da Lei Municipal nº 10.275/2007 e suas 
alterações) Mandato de 4 (quatro) anos – Gestão 2018/2021. 
Titular: VÂNIA ISABELI TALARICO FREITAS DA COSTA 
Suplente: SIMÃO PAULO DE OLIVEIRA 
  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1537, de 21 de 
dezembro de 2017. 
  
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Maria Tereza Paschoal de Moraes, Secretário(a) Municipal de Educação 
 
DECRETO Nº 1439 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Designa membros para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Desenvolvimento da 
Educação Básica de Londrina – CACS/FUNDEB, Gestão 01/01/2020 a 31/12/2021. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.022.025312/2018-33, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Designa os seguintes representantes para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica de Londrina – CACS/FUNDEB, Gestão: 01/01/2020 a 31/12/2021 e indica seus respectivos titulares e/ ou 
suplentes: 
 
a) um representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo Poder Executivo Municipal (art.2º, I da Lei Municipal nº12.387/2016): 
Mandato de 02  (dois) - Gestão 01/01/2020 à 31/12/2021. 
Titular: Adriana Costa Sapucaia Vieira 
Suplente: Karen Lúcia Franchello 
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b) um representante dos professores das escolas públicas municipais (art.2º, II da Lei Municipal nº12.387/2016): Mandato de 02 (dois) anos - Gestão 
01/01/2020 à 31/12/2021 
Titular: Fabiana Triani Domingues Lopes 
Suplente: Lidiane Machado 
c) um representante dos diretores das escolas públicas municipais (Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 12.387/2016) Mandato de 02 (dois) anos –
01/01/2020 à 31/12/2021. 
Titular: Vania Isabeli Talarico Freitas da Costa 
Suplente: Deise Macedo Reis Cavalcanti 
d) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais (art. 2º, IV, da Lei Municipal nº12.387/2016)  Mandato 
de 02 (dois) anos - Gestão 01/01/2020 à 31/12/2021 
Titular: Alexandre Madeira Pedroso 
Suplente: Daniela Aparecida Silva Sant’Ana 
e) dois representantes de pais de alunos das escolas públicas municipais (art.2º, V da Lei Municipal nº12.387/2016): Mandato de 02 (dois) anos -
Gestão 01/01/2020 à 31/12/2021 
Titular: Giuliano Cesar Bordin Correa 
Suplente: Eliane Brene Medeiros Bordim 
Titular: Andresa Cristina Scatamburgo Bertão 
Suplente: Vany Kie Kanabuschi Ito 
f) dois representantes dos estudantes da educação básica pública, maiores de idade ou emancipados, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas (art.2º, VI da Lei Municipal nº12.387/2016): Mandato de 02 (dois) anos - Gestão 01/01/2020 à 31/12/2021. 
Secundaristas - Titular: Camila Rafaela de Oliveira Pedrozo 
Suplente: Gustavo Guerini Oliva 
EJA - Titular: Joaquim Francisco da Silva 
1º Suplente: Emilia Kazue Kobayaschi Scaliante 
2º Suplente: Márcia Ortega Pitta 
g) um representante do Conselho Municipal de Educação (art.2º, VII da Lei Municipal nº12.387/2016): Mandato de 02 (dois) anos - Gestão 01/01/2020 
à 31/12/2021. 
Titular: Ana Cristina Pialarice Giordano 
Suplente: Maria Cristina Anzola Alexandre 
h) um representante do Conselho Tutelar (art.2º, VIII da Lei Municipal nº12.387/2016): Mandato de 02 (dois) anos - Gestão 01/01/2020 à 31/12/2021.
Titular: Margarete Cipolla 
Suplente: Carla Cristina Gimenez de Sá 
i) um representante do Poder Executivo Municipal (art.2º, IX da Lei Municipal nº12.387/2016): Mandato de 02 (dois) anos - Gestão 01/01/2020 à 
31/12/2021. 
Titular: Cláudio Roberto Rufino 
Suplente: Esdras Dias da Costa 
               
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir da data de publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Municipal nº 626, 
de 23 de abril de 2018. 
  
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Maria Tereza Paschoal de Moraes, Secretário(a) Municipal de Educação 
 
DECRETO Nº 1440 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Torna sem efeito ato de nomeação de Natália Fabiane Ridão Curty de Santana. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando art. 25 § 4 da Lei 
Municipal nº 4.928/1992 e processo SEI nº 60.015699/2019-16, 
  

DECRETA: 
  
ART. 1º RESOLVE TORNAR SEM EFEITO NOMEAÇÃO, nos termos abaixo: 
 
a) SERVIDOR: 154300 - NATALIA FABIANE RIDAO CURTY DE SANTANA 
b) TABELA/REF/NÍVEL: 30 / I / 1 
c) CARGO/CLASSE: PROMOTOR DE SAÚDE PÚBLICA - A 
d) FUNÇÃO: PSPAMCG - SERVIÇO DE MEDICINA GERAL 
e) LOTAÇÃO 60 - Autarquia Municipal de Saúde 
41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
4103-DAPS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
001-DAPS - DIRETORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
f) EDITAL DE ABERTURA: 0014/2016 
g) MOTIVO: Não tomou posse nos prazos legalmente estabelecidos. 
  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Carlos Felippe Marcondes Machado, Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 
 
DECRETO Nº 1441 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Decreta Exoneração da servidora Janice Rosa Tristão. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 60.016101/2019-14, 
  

DECRETA: 
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ART. 1º EXONERAR SERVIDOR, nos termos abaixo: 
a)SERVIDOR: 132551 - JANICE ROSA TRISTÃO 
b)TABELA/REF/NIVEL: 30 / II / 3 
c)CARGO/CLASSE: PROMOTOR DE SAÚDE PÚBLICA-A 
d)FUNCAO: PSPAMEN-SERVIÇO DE MEDICINA EM ENDOCRINOLOGIA 
e)LOTAÇÃO: 60 - Autarquia Municipal De Saude 
                        41-AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE 
                        4109-DSCS - DIRETORIA DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES EM SAÚDE 
                        0435-DSCS - GERÊNCIA DA POLICLÍNICA MUNICIPAL 
f)DATA VIGÊNCIA: 11/11/2019. 
g)VACANCIA: Sim 
h)MOTIVO: A PEDIDO. 
i)LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Carlos Felippe Marcondes Machado, Diretor(a) Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PG/SMGP-0292/2019 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: REPUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PG/SMGP-
0292/2019, objeto: Contratação do serviço de processamento e esterilização de materiais por Óxido de Etileno, incluindo limpeza, embalagem, mão 
de obra e transporte dos materiais e equipamentos médico-hospitalares dos serviços da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina. Valor máximo 
da licitação: R$ 212.192,71 (duzentos e doze mil cento e noventa e dois reais e setenta e um centavos). O edital poderá ser obtido através do 
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43)3372-4411 ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 
19 de novembro de 2019. Fabio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
ATAS 

ATA COMPLEMENTAR Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP- 0077/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 0813/2018 
EDITAL DE PREGÃO Nº. PG/SMGP 0256/2018 
DETENTORA DA ATA: LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
REPRESENTANTE: MARCOS AURÉLIO DE ARAUJO FILHO 
SÓCIO(S): Marcos Aurélio de Araujo Filho e Lais Mendes de Araújo. 
CNPJ:  00.339.246/0001-92 
OBJETO DA ATA: Registro de Preços para eventual aquisição de Material Médico Hospitalar. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente, o acréscimo no valor de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), o que representa aproximadamente 
25% do valor inicial atualizado do lote/item 133/1 da ata original, nos termos do art. 8º, § 3º, do Decreto n. 245/2011. 
VALOR: R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) 
PROCESSO SEI Nº: 60.014139/2019-44 
DATA DE ASSINATURA: 19.11.2019 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
ATA COMPLEMENTAR Nº 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP- 0081/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 0813/2018  
EDITAL DE PREGÃO Nº. PG/SMGP 0256/2018 
DETENTORA DA ATA: MIRANDA & GEORGINI LTDA 
REPRESENTANTE: Leonardo Henrique Georgini 
SÓCIO(S): Leonardo Henrique Georgini e Giovanna Natalia de Miranda Georgini. 
CNPJ: 10.596.721/0001-60  
OBJETO DA ATA: Registro de Preços para eventual aquisição de Material Médico Hospitalar. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente, o acréscimo no valor de R$ 717,50 (setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos), o que 
representa aproximadamente 25% do valor inicial atualizado do lote/item 119/1 da ata original, nos termos do art. 8º, § 3º, do Decreto n. 245/2011. 
VALOR:  R$ 717,50 (setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 
PROCESSO SEI Nº: 60.014140/2019-79 
DATA DE ASSINATURA: 19.11.2019 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
ATA COMPLEMENTAR 03 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP- 0362/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 0641/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0226/2018 
DETENTORA DA ATA: DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI-EPP 
REPRESENTANTE: Venicios Souza Sposito 
CNPJ: 82.387.226/0001-51 
OBJETO DA ATA: Registro de preços para a eventual aquisição de Materiais Médico Hospitalares. 
OBJETO DA ATA COMPLEMENTAR:  
É objeto da presente ata complementar a troca de marca, que passa a ser a seguinte: 
 

Lote Item Cód. Produto Produto Marca Anterior Nova Marca Preço 

9 1 2309 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25x7 SOLIDOR DESCARPACK R$ 4,75 

10 1 5089 AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL 25x8 SOLIDOR DESCARPACK R$ 4,75 

VALOR: Não há alterações nos valores do lote e da ata. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.136570/2019-11 
DATA DE ASSINATURA: 
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O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP- 0411/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 0746/2019 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 0266/2019 
DETENTORA DA ATA: EDIR SUSSEL & CIA. LTDA-ME 
REPRESENTANTE: Antonio Edir Sussel 
SÓCIO(S): Antonio Edir Sussel e Cibele Maria Maioli Sussel 
CNPJ: 54.719.745/0001-34 
PRAZO DE EXECUÇÃO:. 12 (DOZE) MESES. 
VALOR: R$ 25.520,00 (vinte e cinco mil quinhentos e vinte reais) 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de placas de sinalização. 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.134209/2019-42 
DATA DE ASSINATURA: 19.11.2019 
A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
EDITAL 

EDITAL Nº 211/2019 - DDH/SMRH 
 
ABERTURA DE TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO DETERMINADO, DE ENGENHEIROS CIVIS, 
PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL 
Nº 12.919, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019. 
 
Faço pública, para conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para o participação no Teste Seletivo Simplificado, destinado a 
contratação, por prazo determinado, de ENGENHEIROS CIVIS, para atender necessidade de excepcional interesse público do Município de Londrina, 
como medida necessária à continuidade de serviços públicos prestados pela Administração, em especial no atendimento de necessidades 
temporárias e emergenciais relacionadas ao trâmite de projetos de obras, com fundamento no inciso VIII, do artigo 2º, da Lei Municipal nº 12.919, de 
27 de setembro de 2019, que regulamenta a premissa contido no artigo nº 37, IX, da Constituição Federal, e artigo 57, X, da Lei Orgânica do Município 
de Londrina. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 A organização, realização e supervisão do Teste Seletivo compete à Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura do Município 
de Londrina, por intermédio da Comissão de Coordenação Geral, designada pela Portaria nº 2188, de 10 de outubro de 2019. 
 
1.2 Este edital será publicado no Jornal Oficial do Município e disponibilizado na página do candidato (aba Concursos e Testes Seletivos), no endereço 
eletrônico http://www.londrina.pr.gov.br. 
 
1.2.1 Será admitita a impugnação deste edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da sua 
publicação, devendo o pedido ser protocolado na Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Londrina, Av. Duque de 
Caxias, 635, Jardim Mazzei II, 2º piso, CEP 86015-901, Londrina, Estado do Paraná. 
 
1.3 O Teste Seletivo consistirá unicamente em Avaliação de Títulos, acadêmicos e profissionais, de caráter classificatório e eliminatório, 
conforme critérios de comprovação e de avaliação dispostos no Anexo I, parte ingerante deste Edital. 
 
1.4 Todos os interessados poderão participar do Teste Seletivo, ficando sua aprovação condicionada aos critérios de avaliação constantes 
neste Edital, bem como do disposto no Anexo I, sendo ainda sua eventual contratação condicionada à comprovação dos requisitos específicos para 
o exercício do cargo conforme segue. 
 
1.5 A contratação está condicionada à comprovação pelo candidato aprovado, e eventualmente convocado para aceite de vaga, dos requisitos 
especificados no quadro abaixo e daqueles enumerados no item 9.6 deste Edital. 
  
REQUISITOS E ESPECIFICAÇÕES 
 

FUNÇÃO Nº DE VAGAS* CARGA 
HORÁRIA 

REMUNERAÇÃO** REQUISITOS 
ESPECÍFICOS 

Engenheiro 
Civil 

Ampla Concorrência:  21 

30h 
semanais 

Salário Básico:  R$ 3.564,98  
- Curso Superior em 
Engenharia Civil; 
 
- Registro no 
Conselho da 
Caregoria (CREA) 

Complemento Salarial:  R$ 148,09  

Afro-brasileiro:  02 
Assiduidade:  R$ 92,85 
ART 70%:  R$ 2.599,15  

Pessoa com Deficiência: 
 
Afro ou PCD 
Conforme Anexo IV: 

 01 
 
 
 01 

Auxílio Alimentação:  R$ 403,05  

TOTAL:  R$ 6.808,12  
* Vide Tabela de vagas constante do Anexo IV, parte integrante deste Edital. 
**Valor composto pela remuneração análoga ao cargo efetivo correspondente – Lei Municipal nº 12.919/2019. 
 
1.6 As descrições da atribuição do cargo constam do Anexo II, parte integrante deste Edital. 
 
1.7 Para comprovar o requisito específico de escolaridade, o DIPLOMA de habilitação do curso superior em Engenharia Civil deverá estar 
reconhecido e certificado pelo órgão competente, ou seja, possuir registro de aprovação junto ao Ministério da Educação e Cultura. 
 
2   DAS INSCRIÇÕES E DA PARTICIPAÇÃO NO TESTE SELETIVO 
 
2.1 As inscrições poderão ser efetuadas a partir das 15h do dia 25 de novembro de 2019 até as 15h do dia 10 de dezembro de 2019, SOMENTE VIA 
INTERNET, no endereço eletrônico: www.londrina.pr.gov.br, que deverá ser devidamente preenchido pelo candidato, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. Ao final da inscrição, deverá o candidato imprimir o boleto bancário para o pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 74,00 (setenta 
e quatro reais). 
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2.2 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 10 de dezembro de 2019. 
 
2.2.1 Caso o candidato não tenha providenciado a emissão do boleto bancário no momento de sua inscrição, poderá fazê-lo até as 18h do dia 10 de 
dezembro de 2019 e efetuar o devido pagamento, para que tenha a sua inscrição efetivada. 
 
2.3 Estarão isentos da taxa de inscrição os servidores públicos municipais regidos pela Lei Municipal nº 4.928/1992, conforme dispõe o parágrafo 
único do seu art. artigo 283, os desempregados, conforme disposições da Lei Municipal nº 7.292/1997, os inscritos no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007, e os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral 
de Londrina, Estado do Paraná, que tenham prestado serviço por, no mínimo, dois eventos eleitorais (eleição, plebiscito ou referendo), consecutivos 
ou não, nos termos da Lei Municipal nº 12.745/2018. 
 
2.4 Para obter a isenção que trata o subitem anterior, o candidato deverá realizar sua inscrição via internet, imprimir o boleto bancário, não efetuar o 
pagamento, e protocolar o pedido de isenção na Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Londrina, Av. Duque de 
Caxias, 635, Jardim Mazzei II, 2º piso, CEP 86015-901, Londrina, Estado do Paraná, exclusivamente entre os dias 26 e 27 de novembro de 2019, no 
horário das 09h às 17h, os seguintes documentos: 
 
a) Pela Lei Municipal nº 4.928/1992 (Servidor Público Municipal Estatutário de Londrina/PR): Comprovante de inscrição; Formulário constante do 
Anexo III deste Edital devidamente preenchido, indicando o nome do servidor, matrícula funcional e órgão de lotação. 
 
b) Pela Lei Municipal nº 7.292, de 23 de dezembro de 1997 (Desempregados): Comprovante de inscrição; Formulário constante do Anexo III deste 
Edital devidamente preenchido; Fotocópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, contendo as folhas de identificação, da qualificação, 
do último contrato registrado e da folha seguinte em branco, posterior ao último contrato de trabalho. 
 
c) Pelo Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 (Cadastro Único): Comprovante de inscrição; Formulário constante do Anexo III deste 
Edital devidamente preenchido, indicando o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico do respectivo Município. 
 
d) Pela Lei Municipal nº 12.745 de 27 de agosto de 2018 (Prestador de Serviço Eleitoral): Comprovante de inscrição; Formulário constante do Anexo  
 
III deste Edital devidamente preenchido; Documento original expedido pela Justiça Eleitoral de Londrina, Estado do Paraná, contendo a qualificação 
completa do eleitor, a função desempenhada e o turno e a data da eleição que trabalhou em Londrina-Paraná. 
 
2.5 O encaminhamento da documentação que trata o subitem anterior poderá ser realizado pessoalmente, pelo candidato, ou por intermédio de 
procurador legalmente constituído, cuja procuração deverá estar acompanhada de cópia do documento de identidade do candidato e do representante 
legal, ou pelos correios, desde que seja cumprido o prazo estipulado para o protocolo, qual seja os dias 26 e 27 de novembro de 2019, no horário e 
endereço indicados no subitem 2.4. 
 
2.5.1 Em caso de comprovada inviabilidade, o candidato poderá encaminhar a documentação, juntamente com a justificativa, para o e-mail 
pss2019@londrina.pr.gov.br, cujo pedido será submetido à Comissão Organizadora. 
 
2.6 Para concessão do benefício, os pedidos serão submetidos a comissão específica que procederá à análise e conferência dos documentos 
apresentados pelo candidato e decidirá se o requerente da isenção atende aos requisitos previstos neste Edital, conforme disposições legais. 
Verificada e comprovada falsidade nas declarações e nos documentos apresentados pelo requerente do benefício da isenção, ou constatada a 
ausência de documentos obrigatórios, o candidato terá seu pedido indeferido. 
 
2.7 No dia 28 de novembro de 2019 será publicado o Edital com a relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos, no endereço eletrônico 
www.londrina.pr.gov.br. 
 
2.8 O candidato cujo pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenha sido indeferido poderá apresentar recurso contra o indeferimento, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de divulgação do Edital que trata o subitem anterior, nos termos do item 8 deste Edital. 
 
2.9 Não poderá o candidato, em sede de recurso, complementar o pedido de isenção por meio da apresentação de documentos que não foram 
entregues no prazo estabelecido no subitem 2.4 deste Edital. 
 
2.10 O resultado da análise de eventuais recursos apresentados será dado a conhecer, via internet, no endereço eletrônico www.londrina.pr.gov.br, 
no dia 3 de dezembro de 2019. 
 
2.11 O candidato que obtiver o pedido de isenção indeferido deverá proceder a impressão do boleto bancário e efetuar o pagamento do valor de R$ 
74,00 (setenta e quatro reais), até o dia 10 de dezembro de 2019, nos termos do subitem 2.2 deste Edital. 
 
2.12 Antes de finalizar a inscrição, o candidato deverá conferir os dados cadastrados e certificar-se de que estão corretos. 
 
2.13 As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se a Prefeitura do Município 
de Londrina, o direito de excluir do teste seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa e correta, bem como fornecer dados 
inverídicos ou falsos. 
 
2.14 O pedido de inscrição que não atender às exigências deste Edital será cancelado, bem como anulados todos os atos dele decorrentes. 
 
2.15 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a via postal, a via fax ou a via correio eletrônico ou encaminhado em desacordo com os 
prazos e condições previstos neste edital. 
 
2.16 Após o período de inscrição, será publicada Edital contendo a relação das inscrições efetivadas ao Teste Seletivo, cuja publicação está prevista 
para o dia 13 de dezembro de 2019, em Edital a ser publicado no endereço eletrônico www.londrina.pr.gov.br. 
 
2.17 O candidato cuja inscrição não tenha sido efetivada poderá apresentar recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data de divulgação 
do Edital que trata o subitem anterior, nos termos do item 8 deste Edital. 
 
3   DA RESERVA DE VAGAS PARA AFRO-BRASILEIROS  
 
3.1 Ao candidato afro-brasileiro, amparado pela Lei Municipal no 11.952/2013, é reservado 10% (dez por cento) das vagas, dentro do prazo de 
validade do Teste Seletivo, para os cargos estabelecidos neste Edital, devendo o candidato observar, no ato da inscrição, além das condições gerais 
estabelecidas neste edital também as disciplinadas em lei. 
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3.2 O percentual de vagas reservadas aos afro-brasileiros será observado ao longo do período de validade do Teste Seletivo, conforme tabela 
constante do Anexo IV deste Edital. 
 
3.3 Considerar-se-á afro-brasileiro aquele que assim se autodeclarar expressamente, no ato da inscrição, identificando-se como de cor de pele preta 
ou parda, de raça etnia negra, conforme classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e possuir fenótipos que o caracterizem 
como pertencente ao grupo étnico-racial negro. 
 
3.4 O candidato afro-brasileiro participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne às exigências 
estabelecidas neste Edital, conforme previsto no art. 7º da Lei Municipal no 11.952/2013. 
 
3.5 O candidato que se inscrever como afro-brasileiro concorrerá, além das vagas reservadas por força de lei, também à totalidade das vagas de 
ampla concorrência. 
 
3.6 Os candidatos inscritos como afro-brasileiros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se atenderem a 
essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Teste Seletivo. 
 
3.7 Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada a afro-brasileiros, ou no caso de não haver candidatos aprovados, a mesma será preenchida 
pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 
 
3.8 Para a inscrição como afro-brasileiro, o candidato deverá observar os procedimentos previstos neste Edital, caso contrário, não concorrerá às 
vagas desse grupo, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência. 
 
3.9 Nos termos da Lei Municipal nº 11.952/2013, os candidatos inscritos como afro-brasileiros serão submetidos à Comissão de Acompanhamento 
do Ingresso de Afro-Brasileiros, designada por Decreto municipal, responsável pela emissão de um parecer conclusivo, favorável ou não, à declaração 
do candidato. 
 
3.10 O Edital de convocação dos candidatos aprovados, com horário e local para a entrevista de confirmação da autodeclaração como afro-brasileiro, 
será publicado oportunamente no endereço eletrônico www.londrina.pr.gov.br, cuja previsão é que a realização da entrevista ocorra entre os 
dias 10 a 15 de janeiro de 2020. 
 
4. DA RESERVA DE VAGAS PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1 Às pessoas com deficiência, amparadas pela Lei Estadual nº 18.419/2015, pela Lei Municipal nº 4.928/1992 e pela Súmula no 377 do STJ, é 
reservado o percentual de 5% (cinco por cento), dentro do prazo de validade do Teste Seletivo, das vagas ofertadas por cargo, cujas atribuições 
sejam compatíveis com a deficiência. 
 
4.2 O percentual de vagas reservadas à pessoa com deficiência será observado ao longo do período de validade do Teste Seletivo, conforme tabela 
constante do Anexo IV deste Edital. 
 
4.3 Para inscrição como pessoa com deficiência, o candidato deverá observar, no momento da inscrição, os procedimentos específicos previstos 
para solicitação da inscrição, caso contrário, não concorrerá às vagas reservadas, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência, e não terá 
direito às prerrogativas asseguradas neste Edital à pessoa com deficiência. 
 
4.4 O candidato inscrito como pessoa com deficiência participará do Teste Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que 
concerne às exigências estabelecidas neste Edital. 
 
4.5 O candidato que se inscrever como pessoa com deficiência concorrerá, além das vagas reservadas por força de lei, também à totalidade das 
vagas de ampla concorrência. 
 
4.6 Os candidatos inscritos como pessoa deficiente concorrerão concomitantemente às vagas reservadas aos afro-brasileiros, se atenderem a essa 
condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no Teste Seletivo.  
 
4.7 Inexistindo candidatos inscritos à vaga reservada à pessoa com deficiência, ou no caso de não haver candidatos aprovados, essa vaga será 
preenchida pelos demais candidatos de ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação. 
 
4.8 O candidato inscrito nas vagas reservadas à pessoa com deficiência deverá encaminhar laudo médico original ou cópia autenticada que ateste 
a deficiência, contendo as seguintes informações: 
 
a) a espécie e o grau ou nível da deficiência, bem como a sua provável causa, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID 10); 
 
b) constar, quando for o caso, a necessidade de uso de órteses, próteses ou adaptações; 
 
c) no caso de deficiente auditivo, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de audiometria recente, 
realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições; 
 
d) no caso de deficiente visual, o laudo médico deverá vir acompanhado do original, ou cópia autenticada, do exame de acuidade visual em ambos 
os olhos (AO), patologia e campo visual, realizado até seis meses anteriores ao último dia das inscrições. 
 
4.9 Os documentos e informações constantes no subitem anterior, deverão ser entregues exclusivamente entre os dias 7 a 9 de janeiro de 2020, 
pessoalmente pelo candidato ou por intermédio de procurador legalmente constituído, cuja procuração deverá ter reconhecimento de firma em cartório 
e estar acompanhada de cópia do documento de identidade do candidato e do representante legal, e protocolados na Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Londrina, Av. Duque de Caxias, 635, Jardim Mazzei II, 2º piso, CEP 86015-901, Londrina, 
Estado do Paraná, no horário das 09h às 17h, ou pelos correios, respeitado o prazo aqui estipulado.  
 
4.10 O candidato inscrito como pessoa com deficiência que não comprovar essa condição no prazo estabelecido no subitem 4.9 perderá o direito às 
vagas reservadas aos candidatos desse grupo, passando a integrar apenas o grupo de candidatos que pleiteiam as vagas destinadas à ampla 
concorrência. 
 
4.11 A análise sobre o laudo médico e enquadramento da deficiência nos termos da legislação será considerada apenas para fins de concorrência e 
classificação no Teste Seletivo, não gerando direito a contratação no cargo. Detectado o não enquadramento do laudo apresentado pelo candidato 
com a legislação, o candidato perderá o direito em concorrer pela reserva de vagas, passando a concorrer apenas pela ampla concorrência. 
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4.12 Os candidatos, quando da eventual convocação para contratação, serão submetidos à junta médica especial do Município que emitirá parecer 
sob a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo na qual se inscreveu, podendo perder o direito à contratação o candidato que for 
considerado inapto para o exercício do cargo. 
 
5  DA COMPROVAÇÃO E DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
5.1 Os candidatos que obtiverem a inscrição efetivada, nos termos do subitem 2.16 deste edital, deverão comprovar os Títulos Acadêmicos e 
Profissionais, o que deverão fazer mediante a apresentação de documentos na forma dos subitens seguintes. 
 
5.2 O candidato deverá apresentar, simultaneamente, cópia simples e a original dos respectivos documentos, ou cópias autenticadas em 
cartório, CONSIDERANDO, ainda: 
 

INFORMAÇÕES ACERCA DA APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
PERÍODO DE APRESENTAÇÃO: 16 à 20 de dezembro de 2019 

HORÁRIO: das 9h às 17h 

LOCAL: 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, da Prefeitura do Município de Londrina, Av. Duque de 

Caxias, 635, Jardim Mazzei II, 2º piso, CEP 86015-901 

COMPETÊNCIA: 
Os documentos deverão ser entregues pelo próprio candidato, ou por intermédio de procurador 
legalmente constituído, cuja procuração deverá estar acompanhada de cópia do documento de 

identidade do candidato e do representante legal. 
 
5.3 Os TÍTULOS ACADÊMICOS deverão ser comprovados: 
 
5.3.1 Mediante a apresentação de cópia simples e via original dos respectivos títulos, ou cópias autenticadas, quais sejam: Diplomas ou 
Certificados de conclusão de curso acompanhado de Histórico Escolar, emitido por Instituição de Ensino Superior devidamente credenciada no 
Ministério da Educação e Cultura. 
 
5.3.2 Apenas e exclusivamente para pontuação de Título referente à área Acadêmica, serão aceitos Certificados de conclusão de curso acompanhado 
de Histórico Escolar. 
 
5.3.3 Para comprovar os requisitos específicos do cargo, à época da contratação, fica condicionado a apresentação de DIPLOMA, conforme subitem 
1.7 deste Edital. 
 
5.4 Os TÍTULOS PROFISSIONAIS deverão ser comprovados: 
 
5.4.1 Se profissional liberal: Mediante apresentação de cópia simples e via original, ou cópia autenticada em cartório, da Certidão de Acervo 
Técnico – CAT emitida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, comprovando os seguintes serviços sob sua ART (Anotação 
de Responsabilidade Técnica): 
 
a) Execução de Obras; 
 
b) Projetos Arquitetônicos; 
 
c) Subdivisão/Anexação. 
 
5.4.2 Se profissional na esfera pública: Mediante apresentação de cópia simples e via original, ou cópia autenticada em cartório, da Certidão 
ou Declaração emitida pelo setor de Recursos Humanos do órgão, obrigatoriamente assinada, se digitalmente com o devido código verificador, 
contendo o timbre oficial de identificação do órgão competente, e que conste o respectivo tempo de serviço em dias meses e anos (DD/MM/AAAA). 
 
5.4.3 Se profissional na esfera privada: Mediante apresentação de cópia simples e via original, ou cópia autenticada em cartório, da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social /CTPS com o devido registro da função de Engenheiro Civil, bem como das páginas de identificação pessoal. 
 
5.4.4 A data limite para contagem da pontuação do tempo de serviço será a data da publicação deste Edital, qual seja 19 de novembro de 2019. 
 
5.4.5 Os tempos de serviços que forem concomitantes, ou seja, atuados em vínculos distintos de trabalho, porém em mesmo período de tempo, 
serão computados para fins de pontuação uma única vez. 
 
5.5 Os títulos serão analisados, julgados e pontuados conforme critérios e limites de pontuação estabelecidos no Anexo I, parte integrante 
deste edital. 
 
6 DA CLASSIFICAÇÃO E DO RESULTADO FINAL 
 
6.2 Encerrada a fase de Avaliação dos Títulos, a Comissão Examinadora tornará pública a Classificação Final  no Teste Seletivo, através de 
Edital que será publicado no Jornal Oficial do Município de Londrina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.londrina.pr.gov.br. 
 
6.3  Terá o candidato o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação do Edital de Classificação Final, para recorrer quanto as notas, nos 
termos do item 8 deste Edital. 
 
6.4 Decididos os recursos porventura interpostos, será publicada a Homologação do Resultado Final, através de Edital que será publicado 
no Jornal Oficial do Município de Londrina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico http://www.londrina.pr.gov.br. 
 
7          CRITÉRIO DE DESEMPATE NO RESULTADO FINAL 
 
7.1 Havendo igualdade de pontuação, será considerada, para efeito de desempate, a maior idade, em conforme ao Estatuto do Idoso, Lei nº 
10.741/2003. 
 
7.2 Persistindo o empate, será considerada, para efeito de desempate, a maior pontuação nos Títulos referentes à área profissional. 
 
8 DOS RECURSOS 
 



Jornal Oficial nº 3932 Pág. 9 Quarta-feira, 20 de novembro de 2019 
 
 
8.1 Poderá o candidato interpor recurso contra o Edital dos pedidos de isenção Deferidos e Indeferidos, Edital das Inscrições, Edital das Notas 
da Avaliação dos Títulos, Edital de Convalidação das Reservas de Vagas (Afro-brasileiros e Pessoa com Deficiência) e Edital de Classificação Final, 
o que poderá fazê-lo pelo período até 2 (dois) úteis contados de sua respectiva publicação, em documento endereçado e protocolizado junto à 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos, Prefeitura do Município de Londrina, Av. Duque de Caxias, 635, 2º Piso, no horário das 09h às 17h. 
 
8.2 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
 
8.3 Não serão admitidos recursos relativos ao preenchimento incompleto, equivocado, em duplicidade ou incorreto da ficha de inscrição e 
participação do Teste Seletivo. 
 
8.4 Não serão conhecidos os recursos interpostos fora do prazo estabelecido no subitem 8.1. 
 
8.5 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de reconsideração ou de revisão de resultado de recursos ou recursos de recursos. 
 
8.6 Recursos cujo teor desrespeite a Banca Examinadora serão preliminarmente improvidos. 
 
9  DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Divulgada a Classificação Final, transcorridos os prazos e decididos os recursos porventura interpostos, o Teste Seletivo será homologado e o 
resultado e classificação final publicados no Jornal Oficial do Município de Londrina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.londrina.pr.gov.br. 
 
9.2 A contratação dos candidatos aprovados e convocados dar-se-á mediante a celebração de contrato administrativo, por tempo determinado, com 
fundamento na Lei Municipal nº 12.919, de 27 de setembro de 2019. 
 
9.2.1 Integrarão as cláusulas do respectivo contrato administrativo os direitos e garantias contidos no artigo 10, da Lei Municipal nº 12.919/2019, data 
de início e término da vigência contratual, bem como o detalhamento das atividades à serem desempenhadas pelo contratado. 
 
9.2.2 Face o caráter excepcional da contratação que trata este teste seletivo, os candidatos, quando da eventual contratação, poderão ter suas 
atividades organizadas em metas de produtividade, bem como desenvolver suas atividades em trabalho home office, à ser especificado em contrato 
administrativo de trabalho. 
 
9.3 O contrato terá a duração de até 01 (um) ano, podendo, excepcionalmente, ser prorrogado uma única vez por até igual período, desde que seja 
necessário ao serviço público. 
 
9.4 A contratação não gera ao candidato direito nem expectativa de direito à efetivação no Serviço Público Municipal, ou à manutenção do contrato 
por período superior ao estipulado em seu próprio corpo, para o seu término. 
 
9.5 Durante o período de validade do Teste Seletivo, a Prefeitura Municipal de Londrina reserva-se o direito de proceder a contratações de candidatos 
em número que atenda às necessidades do serviço, além das vagas divulgadas neste edital. 
 
9.6 A contratação obedecerá rigorosamente à ordem de classificação e ficará condicionada à comprovação dos seguintes requisitos:  
 

a) Ser aprovado no presente Teste Seletivo; 
 

b) Ser brasileiro(a) ou naturalizado(a), ou se estrangeiro(a) com permanência definitiva no Brasil, nos termos da lei; 
 

c) No caso de nacionalidade portuguesa, o (a) candidato(a) deverá estar amparado(a) pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do Decreto 70.436 de 18/04/72; 

 
d) Comprovar o preenchimento dos requisitos específicos, mediante apresentação de documentos competentes; 

 
e) Ter completado 18(dezoito) anos de idade; 

 
f) Encontrar-se no pleno exercício dos Direitos Civis e Políticos; 

 
g) Estar em dia com as obrigações eleitorais, mediante apresentação de Certidão de Quitação Eleitoral; 

 
h) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino, mediante apresentação de certificado de reservista ou de dispensa de 

incorporação; 
 

i) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício da função, atestada por Laudo Médico emitido pela Diretoria de Saúde 
Ocupacional, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos; 

 
j) Não exercer outro emprego, cargo, ou função pública e não possuir aposentadoria, no serviço público, em qualquer das esferas de governo, 

apresentando declaração própria sobre essa condição, ressalvadas às exceções constitucionais; 
 

k) Não ter sido demitido(a) do serviço público municipal, estadual ou federal, em período inferior a cinco anos; 
 

l) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da contratação. 
 
9.7 A ausência de qualquer documentação constante nas alíneas do subitem anterior, dentro do prazo estabelecido ao candidato, no edital de 
convocação para aceitação de vaga, caracterizará o descumprimento das regras contidas neste edital e, conseqüentemente, sua desclassificação 
do Teste Seletivo. 
 
9.8 Será considerado desistente, perdendo direito à contratação, o candidato que, quando convocado para aceitação de vaga, não comparecer 
no prazo máximo até de 02 (dois) dias úteis contados a partir da data estipulada para comparecimento publicada no edital de convocação. 
 
9.9 Está dispensado da obrigatoriedade de cessar vínculo com as instituições citadas na alínea “j”, o candidato(a) enquadrado(a) na exceção prevista 
na alínea "c" do inciso XVI do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, observada ainda a compatibilidade de horário entre os 
trabalhos. 
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9.10 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para contratação, deverão ser submetidos à perícia oficial do Município, sendo considerado 
inapto para o arco ocupacional aquele que não gozar de boa saúde física e mental. 
 
9.11 A perícia oficial, a que o candidato deverá ser submetido, consiste na avaliação dos exames admissionais pertinentes ao arco ocupacional, os 
quais deverão ser realizados às expensas dos candidatos, conforme relação constante da Portaria Municipal nº 1143/2015, publicada no Jornal Oficial 
do Município de Londrina nº 2758, de 07 de julho de 2015. 
 
9.12 Os resultados dos exames admissionais, apresentadas pelos candidatos, serão submetidas ao setor de saúde ocupacional do Município para 
avaliação e emissão do Laudo Oficial, sendo desclassificados(as) os(as) candidatos(as) que não possuírem aptidão física e mental compatíveis com 
o exercício da função. 
 
9.13 Serão desclassificados(as) ainda, os(as) candidatos(as) que encaminhados(as)  não se submeterem à perícia oficial ou deixarem de apresentar 
a documentação exigida, no prazo estabelecido no edital de convocação. 
 
10  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, bem como dos 
eventuais comunicados e editais a serem publicados no Jornal Oficial do Município de Londrina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.londrina.pr.gov.br, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 
 
10.2 É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Teste Seletivo, 
bem como de eventuais aditamentos e instruções específicas para a realização do certame. 
 
10.3 É de inteira responsabilidade do candidato, também, acompanhar as convocações para aceitação de vaga e celebração de contrato, que serão 
devidamente publicadas no Jornal Oficial do Município de Londrina, Estado do Paraná, e disponibilizado no endereço eletrônico 
http://www.londrina.pr.gov.br, reservando-se a Prefeitura do Município de Londrina o direito de desclassificar do Teste Seletivo aquele que não se 
apresentar nos prazos estabelecidos pelo Edital de Convocação. 
 
10.4 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à seleção, à classificação ou às notas de candidatos, valendo, 
para tal fim, a publicação do Edital de Homologação do Teste Seletivo, publicada no Jornal Oficial do Município de Londrina, Estado do Paraná. 
 
10.5 O Teste Seletivo disciplinado por este Edital tem validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação e homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Municipal. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Londrina. 
 
Londrina, 19 de novembro de 2019. Adriana Martello Valero, Secretária Municipal de Recursos Humanos, Lucas Rigo Vercelhese de Almeida, Diretor 
de Desenvolvimento Humano 

ANEXO I 
TABELA DE AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

 

A
C

A
D

Ê
M

IC
O

S
 

TÍTULO DOCUMENTOS PARA 
COMPROVAÇÃO ESTRUTURA DA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

EM TÍTULOS 
ACADÊMICOS 

Especializações 
acadêmicas na área de 

Engenharia 
(Pós graduação, 

Mestrado ou Doutorado) 

• Diploma, ou 
Certificado de 

conclusão de curso 
acompanhado de 
Histórico Escolar, 
emitido por IES 
devidamente 

credenciada no MEC. 

5,00 pontos 
por título 20 pontos 20 pontos 

       

P
R

O
F

IS
S

IO
N

A
IS

 

TÍTULO DOCUMENTOS PARA 
COMPROVAÇÃO 

ESTRUTURA DA PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

EM TÍTULOS 
PROFISSIONAIS 

Pontuação limite por serviço 
comprovado 

Acervo Técnico de: 
 

Execução de Obras 
Projetos Arquitetônicos 
Subdivisão/Anexação 

• Certidão de Acervo 
Técnico - CAT emitida 

pelo Conselho Regional 
de Engenharia e 

Agronomia - CREA 

1,00 ponto 
por serviço 

limitado à 1,00 
ponto 

80 pontos 

80 pontos 

0,001 ponto 
por metro quadrado do 

respectivo serviço 

limitado à 2,00 
pontos 

     

TÍTULO 
DOCUMENTOS PARA 

COMPROVAÇÃO ESTRUTURA DA PONTUAÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tempo de Serviço 
no cargo 

de Engenheiro Civil 

• Esfera Privada: 
Carteira de Trabalho e 

Previdência Social 
(CTPS). 

 
• Esfera Pública: 

Declaração, Certidão. 
Deverá contar o tempo 
em anos, meses e dias. 

0,25 ponto 
por mês de trabalho 

 
Os dias finais de cada período trabalhado, 

que não completarem 1 mês exato de 
trabalho, deverão ser arredondados para 

0,25 ponto quando a sobra de dias for 
superior a 15 dias de trabalho. 

80 pontos 

       
PONTUAÇÃO TOTAL MÁXIMA: 100 pontos 

PONTUAÇÃO MÍNIMA PARA APROVAÇÃO: 50 pontos 
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ANEXO II 

Atribuições das Funções 
 

• Auxiliar na elaboração dos projetos de engenharia de obras públicas relativos a vias urbanas e obras de pavimentação, sistemas de água 
e esgoto, aproveitamento de recursos naturais, serviços de equipamentos urbanos, rurais e regionais, entre outros; 

• Aprovar projetos de edificações e de estrutura urbana; 
• Analisar e aprovar projetos de anexação, subdivisão, parcelamento de solo, em cumprimento às legislações vigentes; 
• Emitir certidões e pareceres referentes ao parcelamento do solo urbano; 
• Elaborar projetos de galerias de águas pluviais, poços de visita, dissipador e bocas-de-lobo; 
• Informar processos de licenciamento e certidões quanto a alterações; 
• Prestar informações em processos da área de atuação; 
• Zelar pela guarda de materiais e equipamentos de trabalho; 
• Atender às normas de medicina, higiene e segurança do trabalho; 
• Realizar treinamento na área de atuação quando solicitado; 
• Vistoria de edificações públicas em execução para fins de comprovação da conformidade com as especificações de contrato; 
• Elaboração de planilhas de medição (modelos Prefeitura de Londrina ou órgãos conveniados); 
• Levantamentos de quantitativos para manutenção de próprios municipais; 
• Alimentação de sistemas próprios de órgãos de outras esferas administrativas (estaduais, federais); 
• Emissão de pareceres e relatórios de vistorias em prédios públicos existentes; 
• Emissão de Termos de Recebimento de Obras; 
• Acompanhamento e anotação em diários de obras em fiscalização; 
• Elaboração de aditivos contratuais quando necessário; 
• Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA; 
• Acompanhar atividades de abertura e conservação de vias públicas urbanas, manutenção de galerias e reformas, bem como construções 

de pequenas edificações; 
• Realizar o acompanhamento técnico em obras em execução, inclusive as de saneamento e drenagem urbana; 
• Realizar medições em obras em execução; 
• Executar as obras de pavimentação e obras complementares em território do município, em conformidade com as especificações, plantas 

e projetos previamente aprovados; 
• Executar os serviços de conservação, melhoramentos, reparos em vias públicas pavimentadas ou não, em território do município; 
• Emissão de pareceres e relatórios de vistorias em obras públicas; 
• Emissão do termo de recebimento de obras; 
• Acompanhamento e anotação em diário de obras durante a fiscalização; 
• Emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) de fiscalização; 
• Elaboração de aditivos contratuais quando necessário; 
• Acompanhar serviços de terraplanagem em áreas públicas; 
• Promover a abertura, alargamento e duplicação de vias públicas; 
• Providenciar a manutenção da rede de galerias do município; 
• Acompanhar serviços de limpeza e movimento de terra para execução de obras em áreas públicas; 
• Proferir despachos no SEI – Sistema Eletrônico de Informações, em assuntos de sua alçada ou por delegação; 
• Efetuar outras atividades afins, no âmbito de sua competência; 
• Análise de Projetos de Obras Públicas e Particulares, conferindo projetos e normas, no que se refere à Legislação e especificações técnicas, 

visando a expedição de licenças para construção, demolição e reforma de edificações; 
• Expedição de Certidões Narrativas de regularidade de edificações particulares existentes no município; 
• Análise de processos referentes à Conclusão de Obras, visando à concessão de licenças para a ocupação de construções (Habite-se); 
• Apuração de Denúncias recebidas pela Ouvidoria do Município, que sejam relacionadas à Construção de Edificações particulares; 
• Apreciar demandas advindas do Setor de Fiscalização, visando coibir administrativamente o indício de irregularidades referente a 

edificações realizadas por particulares; 
• Emitir relatórios e elaborar pesquisas sobre suas atividades e informar imediatamente a chefia sobre irregularidades ocorridas e ou 

observadas; 
• Expedição de notificações administrativas, visando a apresentação de documentos, projetos, informações e autos de infração; 
• Proferir resposta aos pedidos de informação referentes ao Ministério Público e Câmara de Vereadoras, correspondentes assuntos de sua 

competência; 
• Atendimento ao público em geral, para saneamento de dúvidas e consultas, quanto ao licenciamento de edificações no município. 
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ANEXO III 

Formulário de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição 

Eu, ___________________________________________________________________________________ 

Candidato ao cargo temporário de ENGENHARIA CIVIL,  inscrito no R.G: ___________________________ 

C.P.F:____________________________ Telefones: _____________________/______________________                          

E-mail:_____________________________________________ 

Venho, respeitosamente, perante essa Comissão de Coordenação Geral, REQUERER ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Teste Seletivo, 
aberto pelo Edital nº 211/2019-DDH/SMRH, que se comprova pela apresentação dos documentos solicitados, na condição de uma das opções 
abaixo: 

  

 

1.  (    ) Pela Lei Municipal nº 4.928/1992 (Servidor Público Municipal de Londrina/PR): 
a. Comprovante de inscrição (anexar cópia). 

 

b. Matrícula Funcional nº: _____________________ Órgão de Lotação:_______________________ 

 

2.  (    ) Pela Lei Municipal nº 7.292, de 23 de dezembro de 1997 (Desempregados): 

a. Comprovante de inscrição (anexar cópia);  

b. Fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, contendo as folhas de identificação, da qualificação, do último 
contrato registrado e da folha seguinte em branco, posterior ao último contrato de trabalho. 

c. Declaro ainda que não exerço atividade como autônomo, profissional liberal ou como prestador de serviços. 

3.  (     ) Pelo Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007 (Cadastro Único): 

a. Comprovante de inscrição (anexar cópia);  

b. Nº. de Identificação Social – NIS, _____________________________________, atribuído pelo CadÚnico do respectivo 
Município.  

4. (    ) Pela Lei Municipal nº 12.745 de 27 de agosto de 2018 (Prestador de serviço eleitoral): 

a. Comprovante de inscrição (anexar cópia); 

b. Documento (declaração ou certidão) original expedido pela Justiça Eleitoral de Londrina, Estado do Paraná, contendo a 
qualificação completa do eleitor, a função desempenhada e o turno e a data da eleição que trabalhou em Londrina-PR. 

 

 

Declaro ciência das implicações criminais por falsa declaração, conforme o artigo 299 do Código Penal, bem como das normas deste Edital. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino o presente. 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

__________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

 

DATA DE RECEBIMENTO: _____/11/2019                                                                       

FOLHAS ENTREGUES: Nº_________________                                                              _____________________ 

                                                                                                                                              Servidor Responsável 
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ANEXO IV 
Orientação dos percentuais reservados aos afro-brasileiros e pessoas com deficiência 

 

Vagas Regra de Convocação 

1ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

2ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

3ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

4ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

5ª vaga investida O melhor classificado entre afro-brasileiro e pessoa com deficiência, considerando a classificação da ampla 
concorrência 

6ª vaga investida O candidato afro-brasileiro ou pessoa com deficiência remanescente da regra anterior 

7ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

8ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

9ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

10ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

11ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

12ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

13ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

14ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

15ª vaga investida Lista dos candidatos afro-brasileiros 

16ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

17ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

18ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

19ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

20ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

21ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

22ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

23ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

24ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

25ª vaga investida O melhor classificado entre afro-brasileiro e pessoa com deficiência, considerando a classificação da ampla 
concorrência 

26ª vaga investida O candidato afro-brasileiro ou pessoa com deficiência remanescente da regra anterior 

27ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

28ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

29ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

30ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

31ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

32ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

33ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

34ª vaga investida Lista da ampla concorrência 
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35ª vaga investida Lista dos candidatos afro-brasileiros 

36ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

37ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

38ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

39ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

40ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

41ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

42ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

43ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

44ª vaga investida Lista da ampla concorrência 

45ª vaga investida O melhor classificado entre afro-brasileiro e pessoa com deficiência, considerando a classificação da ampla 
concorrência 

46ª vaga investida O candidato afro-brasileiro ou pessoa com deficiência remanescente da regra anterior 

47ª vaga investida Lista da ampla concorrência (e assim sucessivamente) 

 
EXTRATOS 

EXTRATO NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA 
   
Considerando a tentativa de notificação da empresa EFETIVE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 11.101.480./0001-01. 
Fica essa empresa NOTIFICADA, para que, querendo, em 5 (cinco) dias úteis apresentar DEFESA acerca do processo de penalidade nº 255/2019, 
quais se encontram arquivados nesta Diretoria para vistas, assim como disponíveis no Sistema SEI sob nº 60.009259/2019-20 para consulta. 
 
EXAURIMENTO 
  
Com base nas informações constantes no documento SEI 2955916, INEXIGIBILIDADE - PAL/SMGP-0897/2019, nos termos do art. 43, inciso VI, da 
Lei 8.666/93, ratifico o ato da Comissão que declarou o procedimento fracassado. Fica, portanto, EXAURIDO o presente processo. Uma vez 
cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao ato na forma da lei. 
 
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº SMGP-0035/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0438/2013 
PREGÃO Nº: PG/SMGP-0237/2013 
CONTRATADA: TRANSFAMILY TRANSPORTES LTDA ME 
REPRESENTANTE: Elaine Cristina Bueno Frederico 
CNPJ: 08.810.697/0001-78 
OBJETO: É objeto do presente Termo de Rescisão  ao Contrato nº SMGP - 0035/2014,  a partir de 31/08/2019 vinculado ao pregão  PG/SMGP–
0237/2013, constante Processo Administrativo Licitatório nº PAL/SMGP-0438/2013, para a prestação de serviços de transporte escolar rural e urbano 
para o Município de Londrina. 
PROCESSO SEI Nº: 19.022.101205/2019-08 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019. 
O Termo Rescisório estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
INEXIGIBILIDADE Nº IN/CAAPSML- 107/2019. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PAL/CAAPSML-1043/2019. 
OBJETO: Credenciamento da pessoa jurídica GEHA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - CNPJ 18.252.087/0001-50, conforme parecer da Comissão de 
Credenciamento, designada pela Portaria 267/2019. 
VALOR: R$ 211.223,14 (duzentos e onze mil duzentos e vinte e três reais e quatorze centavos).  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) meses e terá início a partir da assinatura do Termo de Credenciamento. 
 
PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATO Nº Nº SMGP-0125/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP - 0318/2019 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº SMGP 0008/2019 
CONTRATADA:  TCE ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 76.436.146/0001-46 
OBJETO DO CONTRATO : Execução das obras de Pavimentação e Drenagem para a implantação do Sistema de Transporte Urbano BHLS 
SUPERBUS na zona urbana do Município de Londrina/PR, na Avenida Francisco Gabriel Arruda 
OBJETO DO APOSTILAMENTO: É objeto do presente apostilamento a correção do prazo de execução e vigência no sistema Equiplano-Tela I, como 
segue: 
Onde lê-se: Execução: inicial 06/08/2019 e final 01/04/2020.  
Leia-se:  Execução: inicial 18/09/2019 e final 14/05/2020. 
Onde lê-se: Vigência: final 28/09/2020. 
Leia-se: Vigência: final 10/11/2020. 
PROCESSO SEI DE GESTÃO CONTRATUAL Nº: 19.008.086171/2019-94. 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019. 
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TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº SMGP- 0176/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO  PAL/SMGP-2595/2017 
CONCORRÊNCIA Nº. CP/SMGP-0008/2017 
CONTRATADA: CONSTRUPAIS CONSTRUTORA LTDA ME 
CNPJ:13.154.233/0001-90 
OBJETO DA RESCISÃO: É objeto do presente Termo a Rescisão ao Contrato nº SMGP-0176/2018, vinculado à Concorrência Pública Nº CP/SMGP-
0008/2017, constante no Processo Administrativo Licitatório nº PAL/SMGP-2595/2017, para a "execução de obras, adequações e intervenções em 
unidades básicas de saúde (lote 05 - UBS LERROVILLE), no município de Londrina/PR, de acordo com projetos, planilha orçamentária, memoriais 
descritivos e especificações técnicas fornecidas". 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.132926/2019-30 
DATA DE ASSINATURA: 14/11/2019 
O Termo de Rescisão estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
19º  APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº SMGP- 330/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 106/2015 
DISPENSA/Nº: DP 444/2015 
CONTRATADA: SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE LINKS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS (LINKS) PARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE LONDRINA, COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
REPRESENTANTE: APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE(Procurador) ; LILIANA DA SILVA SOUZA (Procuradora) 
SÓCIO*: CLAUDIO SERGIO TEDESCHI (Diretor Presidente) 
CNPJ: 01.371.416/0001-89 
VALOR: R$ 4.044.441,74 
  
OBJETO: É objeto do presente apostilamento a alteração de endereço dos pontos de links de internet, alterando os locais inicialmente previstos pela 
Secretaria Municipal de Cultura, constantes no Anexo I do contrato SMGP 330/2015. Conforme Segue: 
Onde se lê: 
41-CULTURA - BIBLIOTECA DO CENTRO CULTURAL LUPÉRCIO LUPPI - AV. SAUL ELKIND, 790 - GPON 100 MBPS 
Leia-se:  
41-CULTURA - RUA MAESTRO EGÍDIO DO AMARAL - PRAÇA 1º DE MAIO  - GPON 100 MBPS 
  
  
PROCESSO SEI Nº: 19.024.136146/2019-61 e 19.008.002373/2016-49 (gestão contratual) 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019. 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
20º  APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº SMGP- 330/2015 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP- 106/2015 
DISPENSA/Nº: DP 444/2015 
CONTRATADA: SERCOMTEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE LINKS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS (LINKS) PARA OS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE LONDRINA, COM SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
REPRESENTANTE: APARECIDO RODRIGUES DE ANDRADE(Procurador) ; LILIANA DA SILVA SOUZA (Procuradora) 
SÓCIO*: CLAUDIO SERGIO TEDESCHI (Diretor Presidente) 
CNPJ: 01.371.416/0001-89 
VALOR: R$ 4.044.441,74 
  
OBJETO: É objeto do presente apostilamento o remanejamento cotas de Link GPON (fibra óptica) 100 MBPS dedicado contantes no saldo da 
Secretaria Municipal de Defesa Social/SMDS, a serem encaminhadas à Secretaria Municipal de Cultura/SMC. 
Parágrafo único. Em valores nominais, a montante do remanejamento corresponde a R$ 826,00 (oitocentos e vinte e seis reais) 
   
PROCESSO SEI Nº: 19.024.135630/2019-72 e 19.008.002373/2016-49 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019. 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº SMGP-0343/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP-0692/2018 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº IN/SMGP-0230/2018 
CONTRATADA: IMPRENSA NACIONAL 
REPRESENTANTE: Marlei Vitorino da Silva 
  
DIRETOR-GERAL: Pedro Antonio Bertone Ataíde 
CNPJ: 04.196.645/0001-00 
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços, pela CONTRATADA, de publicação no Diário Oficial da União de atos oficiais e demais matérias 
de interesse do(a) CONTRATANTE, conforme estabelecido no Decreto nº 9.215, de 29/11/2017, combinado com a Portaria nº 283, de 02/10/2018, 
Portaria nº 256, de 28/8/2018, republicada no Diário Oficial da União de 21/9/2018, alterações posteriores e demais cominações legais. 
OBJETO DO ADITIVO: A prorrogação do prazo de execução  do contrato por mais 12 (doze) meses, de 09/02/2020 a 09/02/2021, conforme o Art. 
57, II, da Lei nº 8.666/1993. 
VALOR: R$ 69.384,00 
PROCESSO SEI Nº: 19.008.094106/2018-51 (Gestão Contratual) - 19.008.099526/2019-13 (Aditivo Contratual) 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019 
O Aditivo estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
PAUTA 

PAUTA DA REUNIÃO DO TARF – TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
 
DATA DA REUNIÃO: 03/12/2019 
Horário: 8hs30 às 11hs30 
Leitura e Aprovação da ata da reunião anterior 
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Aprovação de acórdãos 
2.1- Processos nºs  27.601, 27.605, 27.607, 27.608, 27.611, 27.614, 27.615, 27.616, 27.617, 27.620 e 27.629/2018 -  Uspar Serviços de Diagnósticos 
S/S 
 
2.2 – Processo nº 45.431/2018 - Wanda Maria Santos 
 
2.3- Processo nº 46.001/2018 -  Antonia de Lourdes Munareto Silva 
 
3- Julgamentos: 
3.1- Processo nº 11.876/2018 
Recorrente: Arlindo Zenker e Cia Ltda 
Relator: Rodolfo Tramontini Zanluchi 
 
3.2- Processo nº 44.659/2018 
Recorrente: Centro de Educação Infantil Dom Albano Cavalin 
Relator: Nivaldo Lopes 
 
3.3- Processo nº 46.012/2018 
Recorrente: José Furlan 
Relator: Marcelo Moreira Candeloro 
 
3.4- Processo nº 47.096/2018 
Recorrente: Elias Costa de Oliveira 
Relator: Fabiano Nakanishi 
 
3.5- Processo nº 48.503/2018 
Recorrente: Zina Zilda Ribeiro 
Relator: Rosalmir Moreira 
 
3.6- Processo nº 51.632/2018 
Recorrente: Nivaldo Adelino Tanferi 
Relator: Ubirajara Zanette Mariani 
 
3.7- Processo nº 54.087/2018 
Recorrente: Serviço de Obras Sociais de Londrina 
Relator: Carlos Roberto Leandro 
 
Londrina, 19 de novembro de 2019. 

 
NOTIFICAÇÕES 

NOTIFICAÇÃO Nº 287/2019 – SMOP/DAP 
Processo: 19448/2018 
 
IMÓVEL 
QUADRA: 5 
LOTE: 6 
LOTEAMENTO: JARDIM VALE DO CEDRO 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 04060506303710001 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: AV. ROBERT KOCH, SN 
 
PROPRIETÁRIO: REGINALDO MONACO FERNANDES 
CPF/CNPJ: 027.329.969-71 
Notifica-se Vossa Senhoria a:  REALIZAR O FECHAMENTO DO LOTE E PROCEDER COM A ADEQUAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO EM 
CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE OBRAS DO MUNICÍPIO (Prazo 30 dias). 
 
Dentro do Prazo acima, o Notificado deverá comparecer à Praça de Atendimentos 2, localizada no andar térreo da Prefeitura do Município de Londrina, 
para comprovar a regularização da situação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
Londrina, 29 de outubro de 2019 – terça-feira - Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – Gerência de Avaliação de Projetos e Obras - Eng.º 
Matheus de Melo Barbosa – Matrícula: 15.161-0. 
 
NOTIFICAÇÃO Nº 364/2018 – SMOP/DAP 
Processo: 95872/2018 
 
IMÓVEL 
QUADRA: 34 
LOTE: 6E7 
LOTEAMENTO: CENTRO 
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 01020013302590001 
ENDEREÇO DO IMÓVEL: RUA SENADOR SOUZA NAVES, 196 
 
PROPRIETÁRIO: IRFAN REP COMERCIAIS LTDA 
CPF/CNPJ: 78629268000184 
Notifica-se Vossa Senhoria a:  APRESENTAR HABITE-SE FINAL DO EMPREENDIMENTO, CONTEMPLANDO-SE TODAS AS AMPLIAÇÕES, UMA 
VEZ QUE NÃO FOI APRESENTADO NA SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO (Prazo 30 dias). 
 
Dentro do Prazo acima, o Notificado deverá comparecer à Praça de Atendimentos 2, localizada no andar térreo da Prefeitura do Município de Londrina, 
para comprovar a regularização da situação, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 
Londrina, 7 de novembro de 2018 – quarta-feira - Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – Gerência de Avaliação de Projetos e Obras - 
Eng.º Matheus de Melo Barbosa – Matrícula: 15.161-0.  
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RELATÓRIOS 

RELATÓRIO PARCIAL PREGÃO Nº.  PG/SMGP-0170/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0642/2019 
                                         

1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto: Registro de Preço visando a contratação de empresa confeccionista para o fornecimento dos Uniformes Escolares para os 
alunos da Rede Municipal de Ensino da Prefeitura Municipal de Londrina e Centros de Educação Infantil Filantrópicos – CEI’s. 

 
1.2. Aprovação do Edital: doc. SEI nº 2477823. 

 
1.3. Pregoeira: Marlívia Gonçales dos Santos. 

 
1.4. Portaria nº 22/2018. 

 
1.5. Publicação do Edital: Jornal Oficial do Município em 15/08/2019, Folha de Londrina em 15/08/2019, Diário Oficial da União – Seção 3 

em 15/08/2019, Diário Oficial do Estado em 16/08/2019, Mural das Licitações Municipais no site www.tce.pr.gov.br e  “site” oficial do 
Município. 

 
Data de realização do certame: 9 horas do dia 29/08/2019. 

 
1.6. Atas da sessão pública: doc. SEI nº 2575151, 2580958 , 2784794 e 2943854. 

 
1.7. Diligências Impedidos de Licitar:  doc. SEI nº 2603562 e 2603577. 

 
1.8. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.069968/2019-27, disponível para acesso no 
endereço https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&aca
o_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0 

  
2. Recursos 

 
2.1. Não houve. 

  
3. DA CLASSIFICAÇÃO 

 
3.1. Conforme doc. SEI nº 2943854 segue vencedor do lote 11: 

  
Fornecedor 

AKM CONFECÇÕES EIRELI 
Apucarana - PR 

Lote Item Cod. Produto Produto Marca Preço Quantidade Unidade Total 
11 1 31743 UNIFORME ESCOLAR - CAMISETA MANGA LONGA AKM R$ 9,40 35188 PÇ R$ 330.767,20 

Total previsto para o fornecedor (1 item) R$ 330.767,20 
  
DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 
Valor estimado do edital - lote 11:  R$ 640.421,60 (seiscentos e quarenta mil quatrocentos e vinte e um reais e sessenta centavos) 
 
Valor gasto no certame - lote 11: R$ 330.767,20 (trezentos e trinta mil setecentos e sessenta e sete reais e vinte centavos) 
 
Economia real no certame - lote 11: R$ 309.654,40 (trezentos e nove mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) 
  
DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
Diante da urgência informada pela Secretaria Municipal de Educação, encaminha-se à autoridade competente, Secretário Municipal de Gestão 
Pública, para homologação parcial do processo. 
 
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marlívia Gonçales dos Santos, Pregoeira 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, PREGÃO PRESENCIAL n.º PG/SMGP-0170/2019, em especial quanto 
ao relatório parcial (doc. SEI nº 2954388), nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93 e art. 4º, inciso XXII, da Lei 10.520/02, HOMOLOGO a 
classificação final do lote 11, respeitada a preferência de aquisição do primeiro classificado. Uma vez cumprida a formalidade de estilo, dê-se 
publicidade ao ato na forma da lei. 
 
Londrina, 18 de novembro de 2019. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 
 
RELATÓRIO PREGÃO Nº.  PG/SMGP-0236/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0789/2019 
                                        

1. DADOS GERAIS 
 

1.1. Objeto: AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS PARA ÁUDIO, FOTO, VÍDEO E MICROFILMAGEM. 
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1.2. Aprovação do Edital: doc. SEI nº 2582681. 
 

1.3. Pregoeira: Marlívia Gonçales dos Santos. 
 

1.4. Portaria nº 22/2018. 
 

1.5. Publicação do Edital: Jornal Oficial do Município em 09/09/2019, Folha de Londrina em 07/09/2019, Diário Oficial da União – Seção 3 
em 09/09/2019, Diário Oficial do Estado em 09/09/2019, Mural das Licitações Municipais no site www.tce.pr.gov.br, “site” oficial do 
Município. 

 
Data de realização do certame: 13 horas do dia 20/09/2019. 

 
1.6. Atas da sessão pública: doc. SEI nº 2947275, 2947285 e 2947291. 

 
1.7. Diligências Impedidos de Licitar:  doc. SEI nº 2952890 e 2952897. 

 
1.8. Todas as ocorrências relativas ao certame e documentos internos SEI e seus links, mencionados encontram-se disponíveis no Sistema 

Eletrônico de Informações – SEI nº 19.008.096043/2019-59, disponível para acesso no 
endereço https://sei.londrina.pr.gov.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_processo_pesquisar.php?acao_externa=protocolo_pesquisar&aca
o_origem_externa=protocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0 

  
2. DO CERTAME 

 
2.1. Participantes: 

 
a) 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA; 
b) 8V TECNOLOGIA EIRELI; 
c) ABX COMERCIO DE MATERIAL ELETRICO E MANUTENCAO DE SISTEMAS; 
d) ADEGA INFORMATICA E ELETROELETRONICA LTDA; 
e) ADRIANO HELLWIG; 
f) AUDIOVISAO ELETROACUSTICA LTDA; 
g) BAGATOLI COMERCIO DE MOVEIS LTDA; 
h) BG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI; 
i) BOHRER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI; 
j) BRUNO DE OLIVEIRA TEIXEIRA; 
k) CAROLINA KOZAR DOS SANTOS; 
l) CARVALHO MIRANDA EMPREENDIMENTOS EIRELI; 
m) CINECON DISTRIBUIDORA LTDA; 
n) CLEBER NASCIMENTO DA ROSA; 
o) CR3 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA; 
p) DACMAX DISTRIBUIDORA EIRELI; 
q) DATAGOV INFORMATICA LTDA; 
r) DESJ COMERCIAL DE EQUIPAMENTOS EIRELI; 
s) DIRCEU LONGO & CIA LTDA; 
t) EFES COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA EIRELI; 
u) GLOBO COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI; 
v) HUMBERTO PEREIRA SILVA; 
w) IHSAN ESTEVAN MORALES FARIAS - COMERCIO E SERVICOS; 
x) INFORMATICA QUALITY COMERCIO E SERVICOS EIRELI; 
y) INOVAMAX TELEINFORMATICA LTDA; 
z) INVICTUS TECNOLOGIA EIRELI; 
aa JAIR DOS REIS SILVA JUNIOR; 
ab JEB COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI; 
ac KAB MEGATRON INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO DE EQUIPAMENTOS; 
ad KRIMA VENDAS E SERVICOS ELETRICOS EIRELI; 
ae LUCAS C. RUBEL; 
af M. ALCIONE DOS SANTOS GONCALVES; 
ag MARCUS DOS SANTOS TEIXEIRA; 
ah MOGI MEDICAL EQUIPAMENTOS EIRELI; 
ai NETMINAS COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI; 
aj PAULO VINICIUS CARNEIRO DE SOUSA; 
ak PR COMERCIO ELETRONICO LTDA; 
al RADIOTRANS COMERCIO DE APARELHOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA; 
am RODTEC EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA EIRELI; 
na SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI; 
ao TC COMERCIO EIRELI; 
ap TOP MIX COMERCIO E SERVICOS EIRELI; 
aq TRACE BOARD DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAISEIRELI; 
ar TRAMA2 COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI; 
as VINICIUS CHAVES DOS SANTOS. 

 
2.2. Classificadas: 

 
2.2.1. Conforme doc. SEI nº 2953407. 

  
2.3. Desclassificadas/Inabilitadas : 

 
2.3.1. Conforme doc. SEI nº 2947275, 2947285 e 2947291. 

  
2.4. Habilitadas: 

 
a) BG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI; 
b) BOHRER EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO EIRELI; 
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c) BRUNO DE OLIVEIRA TEIXEIRA; 
d) CLEBER NASCIMENTO DA ROSA; 
e) INFORMATICA QUALITY COMERCIO E SERVICOS EIRELI; 
f) TC COMERCIO EIRELI; 
g) TRACE BOARD DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS EIRELI; 
h) VINICIUS CHAVES DOS SANTOS. 

  
2.5. Recursos 

 
2.5.1. Não houve. 

  
2.6. DA ADJUDICAÇÃO: 

 
2.6.1. Conforme documento SEI nº 2947297, adjudico às empresas vencedoras: 

   
Fornecedor 

BG COMERCIO E MATERIAIS EIRELI - ME 
Belo Horizonte - MG 

 

LoteItem Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

1 1 31304 ADAPTADOR DVI MACHO PARA HDMI FÊMEA YASIN R$ 10,83 28 UN R$ 303,24 
2 1 30353 ADAPTADOR HDMI - VGA YASIN R$ 24,78 38 UN R$ 941,64 
5 1 30355 CABO 1P2ST x 2RCA 5FT/1,52 SG09N CHIP SCE R$ 39,73 15 UN R$ 595,95 
7 1 31305 CABO ADAPTADOR DISPLAYPORT PARA HDMI YASIN R$ 23,02 41 UN R$ 943,82 
8 1 31306 CABO ADAPTADOR DISPLAYPORT PARA VGA YASIN R$ 21,99 25 UN R$ 549,75 
9 1 30335 CABO BICOLOR START R$ 1,82 205 MT R$ 373,10 

11 1 17502 CABO TIPO 10 CHIP SCE R$ 37,29 11 UN R$ 410,19 

Total previsto para o fornecedor (7 itens) R$ 
4.117,69 

Fornecedor 
Bohrer Equipamento de Áudio e Vídeo Eireli - ME 

Itapema - SC 
 

LoteItem Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

13 1 27689 CAIXA DE SOM AMPLIFICADA MULTIUSO TRC 334 R$ 374,84 6 UN R$ 
2.249,04 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) 
R$ 

2.249,04 
Fornecedor 

BRUNO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
Brasília - DF 

 

LoteItem Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

17 1 29655 CÂMERA DIGITAL Cannon SX620 HS R$ 
1.341,45 13 UN R$ 

17.438,85 

21 1 28897 GRAVADOR DIGITAL PORTÁTIL PROFISSIONAL Tascam Dr 05x 
R$ 

1.182,50 4 UN 
R$ 

4.730,00 

30 1 28838 RÁDIO WALK TALK 

Motorola Talkabout MT - 
350MR 

R$ 401,25 6 UN R$ 
2.407,50 

Total previsto para o fornecedor (3 itens) R$ 
24.576,35 

Fornecedor 
CLEBER NASCIMENTO DA ROSA - ME 

Rio Pardo - RS 
 

LoteItem
Cod. 

Produto Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

15 1 22901 
CAIXA MULTI-USO ATIVA 150 WRMS COM 02 

MICROFONES SEM FIO E USB 

TRC - 358 R$ 485,71 7 UN R$ 
3.399,97 

16 1 30333 CAIXA SONORA TRC - 512 R$ 450,00 8 UN R$ 
3.600,00 

24 1 22902 MICROFONE AURICULAR SEM FIO HEADSET MODULAÇÃO LYCO UH01HLI R$ 284,00 5 UN R$ 
1.420,00 

25 1 3771 
MICROFONE COM FIO DE 4,5 M MODELO SM-58 OU 

SIMILAR 

KADOSH - K58 R$ 80,00 10 UN R$ 800,00 

27 1 11290 PEDESTAL PARA MICROFONE ASK - PEDESTAL R$ 60,00 6 UN R$ 360,00 
29 1 21802 RÁDIO PORTÁTIL FM / CD / MP3 / USB / 5W RMS PHILCO - PBS40 R$ 240,00 4 UN R$ 960,00 

32 1 30694 SUPORTE PARA BANNER TRIPÉ COM BASE PESADA VECTOR - SUP BANNER R$ 100,00 11 UN R$ 
1.100,00 

Total previsto para o fornecedor (7 itens) R$ 
11.639,97 

Fornecedor 
INFORMÁTICA QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 

Belo Horizonte - MG 
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Lote Item Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

18 1 30352 CANETA LASER APRESENTAÇÃO DE SLIDES (LASER POINT) Presenter R$ 49,85 34 UN R$ 
1.694,90 

19 1 23668 
CARTÃO DE MEMÓRIA TIPO SD 16 GB COM OU SEM O 

ADAPTADOR 

Sandisk R$ 38,55 19 UN R$ 732,45 

34 1 17273 TELA DE PROJEÇÃO COM TRIPÉ 1,80 X 1,80 M Nardelli R$ 451,89 8 UN 
R$ 

3.615,12 

Total previsto para o fornecedor (3 itens) R$ 
6.042,47 

Fornecedor 
TC COMERCIO EIRELI 
Belo Horizonte - MG 

 

LoteItem Cod. 
Produto Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

22 1 30336 MESA DE SOM - 12 CANAIS LL Audio R$ 889,37 1 UN R$ 889,37 
Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 889,37 

Fornecedor 
Trace Board Distribuidora de Equipamentos Audiovisuais Eireli 

Belo Horizonte - MG 
 

LoteItem Cod. 
Produto 

Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

33 1 27911 TELA DE PROJEÇÃO Sino Brilliant Limited R$ 749,99 4 UN R$ 
2.999,96 

35 1 26956 TELA PROJEÇÃO RETRÁTIL 86 POLEGADAS 1,30 X 1,72CM Sino Brilliant Limited R$ 307,05 6 UN 
R$ 

1.842,30 

Total previsto para o fornecedor (2 itens) R$ 
4.842,26 

Fornecedor 
VINICIUS CHAVES DOS SANTOS 

Brasília - DF 
 

LoteItem Cod. 
Produto Produto Marca Preço QuantidadeUnidade Total 

14 1 23720 CAIXA DE SOM PARA PC Multilaser SP 166 R$ 139,00 24 UN 
R$ 

3.336,00 

Total previsto para o fornecedor (1 itens) R$ 
3.336,00 

* Diferenças de valores entre o Termo de Adjudicação e Classificação por Fornecedor para os fornecedores BRUNO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
(R$0,05), CLEBER NASCIMENTO DA ROSA (R$ 0,03) e TRACE BOARD DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS EIRELI (R$ 0,03) 
em razão do ajuste do valor final da proposta, estando o valor unitário correto de acordo com as propostas apresentadas. 
   

3. DOS ITENS (LOTES) MALSUCEDIDOS NO CERTAME 
 

3.1. Lote deserto: 20. 
 

3.2. Lotes fracassados: 03, 04, 06, 10, 12, 23, 26, 28 e 31. 
  

4. DAS CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 

4.1. Valor estimado do edital:  R$ 117.615,25 ( cento e dezessete mil, seiscentos e quinze reais e vinte e cinco centavos) 
 

4.2. Valor lotes não adquiridos: R$ 47.639,39 (quarenta e sete mil seiscentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos) 
 

4.3. Valor gasto no certame: R$ 57.693,15 (cinquenta e sete mil seiscentos e noventa e três reais e quinze centavos) 
 

4.4. Economia real no certame: R$ 12.282,71 (doze mil duzentos e oitenta e dois reais e setenta e um centavos) 
  

5. DA HOMOLOGAÇÃO: 
 
Encaminha-se à autoridade competente, Secretário Municipal de Gestão Pública, para homologação do processo. 
  

6. QUANDO PREGÃO ELETRÔNICO 
 
Solicitamos ainda homologação do feito junto ao Comprasnet. 
 
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marlívia Gonçales dos Santos, Pregoeiro 
 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 
  
Com base nas informações constantes neste Processo Administrativo, modalidade Pregão Eletrônico n.º PG/SMGP-0236/2019, em especial quanto 
ao relatório final do pregão (documento SEI nº 2952408), nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei 8.666/93, ratifico a ADJUDICAÇÃO feita pela 
pregoeira aos vencedores correspondentes aos lotes em tela e HOMOLOGO o presente processo. Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-
se publicidade ao ato na forma da lei. 
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Londrina, 19 de novembro de 2019. Fábio Cavazotti e Silva, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
RESULTADO 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO EM MODALIDADES TRADICIONAIS 
  
FASE DE CLASSIFICAÇÃO REFERENTE A 
 CONCORRÊNCIA Nº CP/SMGP-0022/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  PAL/SMGP-0737/2019 
   
OBJETO: Execução das obras de Pavimentação e Drenagem para a implantação do Sistema de Transporte Urbano BHLS SUPERBUS na zona 
urbana do Município de Londrina/PR, na Avenida Winston Churchil. 
  
Conforme reuniões realizadas pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria constante no Processo Administrativo nº PAL/SMGP-0737/2019, 
e análise das planilhas e cronogramas pelo engenheiro responsável da Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação – SMOP e diligências 
necessárias, a comissão de licitação, decidiu o que segue: 
   
CLASSIFICAR AS EMPRESAS abaixo por atenderem ao edital: 
  

1. WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ – 79.986.949/0001-62, com o valor proposto de R$ 10.841.546,96 (dez milhões, oitocentos 
e quarenta e um mil quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos);  

 
2. KAPA CONSTRUÇÕES EIRELI EPP – CNPJ – 18.470.259/0001-61, com o valor proposto de R$ 10.899.000,00 (dez milhões oitocentos e 

noventa e nove mil reais); 
 

3. GAISSLER MOREIRA ENGENHARIA CIVIL EIRELI – CNPJ – 68.761.238/0001-73, com o valor proposto de R$ 11.027.777,77 (onze 
milhões, vinte e sete mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos);  

 
4. OBRA PRIMA ENGENHARIA LTDA – CNPJ-00.483.184/0001-98, com o valor proposto de R$ 11.391.865,08 (onze milhões, trezentos e 

noventa e um mil oitocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos); 
 

5. IMAI & BARRETO ENG LTDA – CNPJ – 17.951.827/0001-83, com o valor proposto de R$ 11.998.711,85 (onze milhões, novecentos e 
noventa e oito mil setecentos e onze reais e oitenta e cinco centavos); 

 
6. TCE ENGENHARIA LTDA – CNPJ – 76.436.146/0001-46, com o valor proposto de R$ 12.039.830,63 (doze milhões, trinta e nove mil 

oitocentos e trinta reais e sessenta e três centavos). 
  
DECLARAR VENCEDORA A EMPRESA WEILLER CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA – CNPJ – 79.986.949/0001-62, com o valor proposto de R$ 
10.841.546,96 (dez milhões, oitocentos e quarenta e um mil quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e seis centavos). 
 
Londrina, 20 de novembro de 2019. Celso Guaita, Membro da Comissão Permanente de Licitação, Marcelio Guaita, Membro da Comissão 
Permanente de Licitação 

 
CAAPSML – CAIXA DE ASSISTÊNCIA, APOSENTADORIAS E 

PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA 
PORTARIAS 

PORTARIA CAAPSML-GB Nº 296, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
SÚMULA: Concede pensão por morte à Tereza Porto. 
  
O SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, no uso das atribuições 
e considerando o constante dos autos do processo nº 43.010730/2019-31, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedido o benefício de pensão por morte, a contar de 26/10/2019, em razão do falecimento de Ivo Ferreira Porto, à dependente 
previdenciária Tereza Porto, na qualidade de cônjuge. 
 
§1º O benefício tratado no caput está fundamentado no Art. 40, § 2º, § 7º, I, e § 8º, da CF, e Arts. 50 a 59 da Lei 11.348/2011. 
 
§2º O valor da pensão equivale a R$ 3.522,10, no mês referência outubro/2019, conforme segue: 
  
I - Código 01 - Salario básico ................................................................................R$     2.420,45;                                                                                                  
II - Código 02 - Adicional por tempo de serviço (36,666%) ..................................R$        944,94;                                                                                                
III -  Código 050 - Complementação salarial ..........................................................R$       156,71;                                                                                                 
IV  - Total mensal........................................................................R$     3.522,10; 
V - Total anual (12 meses e Abono de Natal).............................R$  45.787,30. 
  
§3º O benefício não resulta distribuição de cotas, por não haver outros beneficiários cadastrados. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marco Antonio Bacarin, Superintendente 
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PORTARIA CAAPSML-GB Nº 297, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
 
SÚMULA: Concede pensão por morte à Helena Maria de Aguiar 
  
O SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, no uso das atribuições 
e considerando o constante dos autos do processo SEI nº 43.011108/2019-40, 
  

RESOLVE: 
  
Art. 1º Fica concedido o benefício de pensão por morte, a contar de 28/10/2019, em razão do falecimento de Antonio Aparecido Aguiar, à dependente 
previdenciária HELENA MARIA DE AGUIAR, na qualidade de cônjuge. 
 
§1º O benefício tratado no caput está fundamentado no Art. 40, § 2º, § 7º, I, e § 8º, da CF, e Arts. 50 a 59 da Lei 11.348/2011. 
 
§2º O valor da pensão equivale a R$ 2.146,04, no mês referência outubro/2019, conforme segue: 
 
I   - Código 310 - Proventos Integrais ............................................R$     2.146,04; 
II  - Total mensal.............................................................................R$     2.146,04; 
III - Total anual (12 meses e Abono de Natal).................................R$  27.898,52. 
 
§3º O benefício não resulta distribuição de cotas, por não haver outros beneficiários cadastrados. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marco Antonio Bacarin, Superintendente 
 
PORTARIA CAAPSML-GB Nº 298, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Aplica às aposentadorias do mês de setembro de de 2019 o disposto no Art. 3º da Lei nº 11.411, de 30 de novembro de 2011, 
regulamentado pelo Decreto nº 1583, de 14 de novembro de 2018 
  
O SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, no uso das atribuições 
e considerando o constante dos autos do processo nº 43.011391/2019-18, 
 

RESOLVE: 
  
Art. 1º  Ficam adequados os proventos sem paridade, conforme Anexo Único, nos termos do Art. 3º da Lei 11.411, de 30 de novembro de 2011, 
aplicando-se as regras de cálculo estabelecidas pelo Decreto nº 1583, de 14 de novembro de 2018. 
 
Parágrafo único. A adequação tratada no caput refere-se ao percentual da inflação do período de 2000 a 2009, ainda não aplicado sobre os 
vencimentos dos servidores em atividade, ocupantes de cargos correspondentes aos dos aposentados. 
 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da concessão do benefícios, revogadas as disposições 
 
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marco Antonio Bacarin, Superintendente 
 

ANEXO I À CAAPSML: PORTARIA Nº 298, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DA REPOSIÇÃO SALARIAL (LEI 11411/2011, ART. 3º) SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

SEM PARIDADE 
APLICAÇÃO DO PERCENTUAL CORRESPONDENTE A CADA VERBA 

 
SEM REPOSIÇÃO DA LEI 

11.411/2011 
ÚLTIMA REMUNERAÇÃO  

PROVENTOS PROPORCIONAIS ÀS 
VERBAS DA ÚLTIMA REMUNERAÇÃO 
COM O ACRÉSCIMO DA REPOSIÇÃO 

FALTANTE** 

 

MAT.* NOME 
DATA 
INICIO 

BENEF. 

COD. 
CARGO 

DESC. 
CARGO 177 310 311 PROVENTOS 1 2 50 103 463 304 

REPOSIÇÃO 
FALTANTE 1 2 50 103 463 304 

PROVENTOS 
COM 

REPOSIÇÃO 
DA LEI 

11.411/2011 

343463 
LILIAN 

CRISTINA 
GARCIA 

01/09/2019 PROA01 

Docências 
da Séries 
Iniciais do 

Ensino 
Fundamental 

- - 1.177,12 1.177,12 2.322,19 370,54 148,09 - 393,18 - 5,4615% 891,40 141,79 53,90 - 143,11 - 1.230,21 

358703 

IVONE 
FRANCISCO 

DE 
OLIVEIRA 

GERALDINO 

01/09/2019 PROA01 

Docências 
da Séries 
Iniciais do 

Ensino 
Fundamental 

- 2.023,97 - 2.023,97 2.025,64 152,16 148,09 - 393,18 - 5,4615% 1.590,16 119,09 110,23 - 292,67 - 2.112,11 

 
* Houve alteração de matrícula. 
** Reposição salarial, referente ao período de 2000 a 2009, conforme Lei nº 11.411/2011, no mês da concessão da aposentadoria. 
*** O percentual da reposição faltante é aplicado sobre o valor do código "1" e, em seguida, é calculado o reflexo nos códigos 2 e 304. Os códigos 
50 e 463 não sofrem reflexo, pois são fixos. O código 121 não foi considerado, uma vez que se trata de antecipação da reposição das perdas 
inflacionárias ora aplicadas. Quando o valor dos proventos com a reposição foi menor que a soma dos proventos sem reposição + o código 177, a 
diferença a pagar é ZERO. 
  
Legenda: 
1 - SALARIO BASICO ESTATUTARIO 
2 - ADICIONAL TEMPO DE SERVICO 
50 - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL 
103 - FG INCORPORADA 
177 - COMPLEMENTO DE SALÁRIO MÍNIMO 
304 - A.R.T. - ART. 21, LEI 9337/2004 
463 - GRAT. EXERC. CARGO MAGISTERIO - LEI 11317/2011 
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PORTARIA CAAPSML-GB Nº 299, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
  
SÚMULA: Aplica às aposentadorias do mês de outubro de de 2019 o disposto no Art. 3º da Lei nº 11.411, de 30 de novembro de 2011, regulamentado 
pelo Decreto nº 1583, de 14 de novembro de 2018 
  
O SUPERINTENDENTE DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE LONDRINA, no uso das atribuições 
e considerando o constante dos autos do processo nº 43.011391/2019-18, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Ficam adequados os proventos sem paridade, conforme Anexo Único, nos termos do Art. 3º da Lei 11.411, de 30 de novembro de 2011, 
aplicando-se as regras de cálculo estabelecidas pelo Decreto nº 1583, de 14 de novembro de 2018. 
 
Parágrafo único. A adequação tratada no caput refere-se ao percentual da inflação do período de 2000 a 2009, ainda não aplicado sobre os 
vencimentos dos servidores em atividade, ocupantes de cargos correspondentes aos dos aposentados. 
 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data da concessão do benefícios, revogadas as disposições 
 
Londrina, 18 de novembro de 2019. Marco Antonio Bacarin, Superintendente 
 

ANEXO I À CAAPSML: PORTARIA Nº 299, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019 
DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DA REPOSIÇÃO SALARIAL (LEI 11411/2011, ART. 3º) SOBRE OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

SEM PARIDADE 
APLICAÇÃO DO PERCENTUAL CORRESPONDENTE A CADA VERBA 

 
SEM REPOSIÇÃO DA LEI 

11.411/2011 ÚLTIMA REMUNERAÇÃO  

PROVENTOS PROPORCIONAIS ÀS 
VERBAS DA ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO COM O 
ACRÉSCIMO DA REPOSIÇÃO 

FALTANTE** 

 

AT.* NOME 
DATA 
INICIO 

BENEF. 

COD. 
CARGO 

DESC. 
CARGO 177 310 311 PROVENTOS 1 2 50 103 463 304 total 

REPOSIÇÃO 
FALTANTE 1 2 50 103 463 304 

PROVENTOS 
COM 

REPOSIÇÃO 
DA LEI 

11.411/2011 

6411 
IZABEL 

CRISTINA 
DA SILVA 

01/10/2019 PSPAENF Serviço de 
Enfermagem - - 3.528,95 3.528,95 2942,47 401,77 148,09 - - 2.163,39 5.655,72 15,978% 2.129,34 288,82 92,40 - 143,11 1.555,22 4.065,79 

141526 ROSIANE 
MODESTO 01/10/2019 GSOU03 Serviço 

Social - - 4.775,77 4.775,77 3437,41 537,83 148,09 - - 2.509,85 6.633,18 
 15,978% 2.870,31 446,54 106,62 - 292,67 2.083,85 5.507,33 

 
* Houve alteração de matrícula. 
** Reposição salarial, referente ao período de 2000 a 2009, conforme Lei nº 11.411/2011, no mês da concessão da aposentadoria. 
*** O percentual da reposição faltante é aplicado sobre o valor do código "1" e, em seguida, é calculado o reflexo nos códigos 2 e 304. Os códigos 
50 e 463 não sofrem reflexo, pois são fixos. O código 121 não foi considerado, uma vez que se trata de antecipação da reposição das perdas 
inflacionárias ora aplicadas. Quando o valor dos proventos com a reposição foi menor que a soma dos proventos sem reposição + o código 177, a 
diferença a pagar é ZERO. 
  
Legenda: 
1 - SALARIO BASICO ESTATUTARIO 
2 - ADICIONAL TEMPO DE SERVICO 
50 - COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL 
103 - FG INCORPORADA 
177 - COMPLEMENTO DE SALÁRIO MÍNIMO 
304 - A.R.T. - ART. 21, LEI 9337/2004 
463 - GRAT. EXERC. CARGO MAGISTERIO - LEI 11317/2011 

 
EXTRATOS 

1º ADITIVO CONTRATO Nº CAAPSML-158/2018. 
INEXIGIBILIDADE Nº IN/CAAPSML-136/2018. 
CONTRATADO(A):  J. A. Alves Junior. 
CNPJ: 18.333.428/0001-11. 
REPRESENTANTE: Jayme Adalberto Alves Junior. 
OBJETO: o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor inicialmente contratado, correspondente a R$ 52.010,79 (cinquenta e dois mil dez 
reais e setenta e nove centavos). 
PROCESSO SEI Nº: 43.011438/2019-35. 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019. 
 
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº CAAPSML-397/2017. 
INEXIGIBILIDADE Nº IN/CAAPSML-348/2017. 
CONTRATADO(A): CLAUDIA PARALEGO. 
REPRESENTANTE: Claudia Paralego. 
CNPJ: 23.333.695/0001-29. 
OBJETO: o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor inicialmente contratado, correspondente a R$ 40.320,29 (quarenta mil trezentos e 
vinte reais e vinte e nove centavos). 
PROCESSO SEI Nº: 43.011451/2019-94. 
DATA DE ASSINATURA: 19/11/2019. 

 
CMTU – COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 

URBANIZAÇÃO 
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AVISOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 013/2019-TRL 
 
O Condomínio Terminal Rodoviário de Londrina por intermédio da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização CMTU-LD, torna público o Edital 
de Licitação em epígrafe, parte integrante do Processo Administrativo nº 023/2019-TRL. Critério: Maior Valor Mensal por Item. Data de Abertura: 
03/12/2019, às 09:00 horas. Objeto: Permissão de uso, a título oneroso, de espaço público localizado no Condomínio Terminal Rodoviário de 
Londrina, para exploração do serviço de guarda volumes. Valor Mínimo inicial da Licitação: R$ 13.602,24 (treze mil seiscentos e dois reais e vinte e 
quatro centavos). Os interessados poderão acessar o Edital através do site: <licita.cmtuld.org>. Demais informações na Rua Professor João Cândido, 
1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-7908/Fax: (43) 3379-7922 – Gerência de Licitações e Suprimentos. Londrina, 19 de 
novembro de 2019. Marcelo Baldassarre Cortez/Diretor-Presidente e Marcio Tokoshima/Dir. Administrativo Financeiro. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 318/2019-FUL 
 
O Município de Londrina, por intermédio da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU-LD, torna público o Edital do 
Pregão Presencial em epígrafe, parte integrante do Processo Administrativo n.º 1045/2019-FUL. Data de abertura: 02/12/2019 às 9h00min. Critério: 
Menor Preço Unitário por Item. Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de ponto de ônibus do tipo palito. Valor máximo da licitação: R$ 
2.612,50 (dois mil seiscentos e doze reais e cinquenta centavos). Os interessados poderão acessar o Edital no site: <licita.cmtuld.org>. Demais 
informações na Rua Professor João Cândido, 1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-7932 / Fax: (43) 3379-7922, e-mail: 
licita@cmtuld.com.br – Gerência de Licitações e Suprimentos. Londrina, 19 de novembro de 2019. Marcelo Baldassarre Cortez/Diretor-Presidente e 
Marcio Tokoshima/Dir. Administrativo Financeiro. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 319/2019-FUL 
 
O Município de Londrina, por intermédio da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU-LD, torna público o Edital do 
Pregão Presencial em epígrafe, parte integrante do Processo Administrativo n.º 1048/2019-FUL. Data de abertura: 02/12/2019 às 14h00min. Critério: 
Menor Preço Unitário por Item. Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de gás acetileno e oxigênio. Valor máximo da licitação: R$ 16.600,10 
(dezesseis mil e seiscentos reais e dez centavos). Os interessados poderão acessar o Edital no site: <licita.cmtuld.org>. Demais informações na Rua 
Professor João Cândido, 1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-7932 / Fax: (43) 3379-7922, e-mail: licita@cmtuld.com.br 
– Gerência de Licitações e Suprimentos. Londrina, 19 de novembro de 2019. Marcelo Baldassarre Cortez/Diretor-Presidente e Marcio Tokoshima/Dir. 
Administrativo Financeiro. 
 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 320/2019-FUL 
 
O Município de Londrina, por intermédio da Companhia Municipal de Trânsito e Urbanização de Londrina – CMTU-LD, torna público o Edital do 
Pregão Presencial em epígrafe, parte integrante do Processo Administrativo n.º 1049/2019-FUL. Data de abertura: 03/12/2019 às 14h00min. Critério: 
Menor Preço Unitário por Item. Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios e materiais de copa e cozinha. Valor 
máximo da licitação: R$ 54.056,77 (cinquenta e quatro mil cinquenta e seis reais e setenta e sete reais). Os interessados poderão acessar o Edital 
no site: <licita.cmtuld.org>. Demais informações na Rua Professor João Cândido, 1.213, Centro, Londrina – PR, CEP 86010-001, Fone: (43) 3379-
7932 / Fax: (43) 3379-7922, e-mail: licita@cmtuld.com.br – Gerência de Licitações e Suprimentos. Londrina, 19 de novembro de 2019. Marcelo 
Baldassarre Cortez/Diretor-Presidente e Marcio Tokoshima/Dir. Administrativo Financeiro. 

 
COHAB – COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA 

PORTARIA 
PORTARIA Nº 93 / 2019 
  
O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRINA - COHAB-LD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
estatuto social, 
 

RESOLVE: 
 
I - Designar as funcionárias DANIELA BALTAZAR DIAS ROSSAFA, LINDELMA FURTADO DE MELO CHIONPATO e IRACI GIORGIANI 
ZARELLI para, sob a Presidência da primeira, comporem a Comissão Especial de Licitação que procederá todos os atos pertinentes do Processo 
Administrativo Licitatório nº 59/2019, Concorrência Pública nº 05/2019 – COHAB-LD, a qual tem por objeto a Permissão de uso a título oneroso e 
precário de Lojas existentes nos Centros Comerciais dos Conjuntos Habitacionais Sebastião de Melo Cesar e Mercado Municipal Shangri-lá,  para 
exploração de atividades comerciais. 
 
II -   A Concorrência Pública será realizada no dia 22 de novembro de 2019. 
 
III -   Publique-se na forma da Lei. 
 
Londrina, 14 de novembro de 2019. Luiz Candido de Oliveira, Diretor(a) Presidente - Gabinete 

 
AVISO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 COHAB-LD 
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças, acessórios 
e mão de obra, além de serviços de guincho e borracharia, para atendimento da frota de veículos da COHAB-LD. Data de abertura: Dia 03/12/2019. 
O Edital completo estará disponível e poderá ser obtido no site www2.londrina.pr.gov.br/cohab. Outras informações necessárias através do telefone 
(43) 3315-2266/(43) 3315-2269. Londrina, 14 de novembro de 2019. Luiz Candido de Oliveira - Diretor Presidente. 
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SERCOMTEL S.A – TELECOMUNICAÇÕES 
EXTRATOS 

QUARTO TERMO ADITIVO: 091/2016-SCTL E 9912406496-ECT; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2016. 
 
Partes: Sercomtel S.A. – Telecomunicações e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT; 
 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Art. 25, “Caput”, da Lei n.º 8.666/93; 
 
Objeto: Alteração do Representante Legal da Contratante. 
Ficam alterados os nomes dos representantes legais da contratante, conforme disposto nas alíneas “a” e “b”; 
 

a) Onde se lê no Preâmbulo: 
 
Nome do Responsável: HANS JURGEN MULLER – Cargo: PRESIDENTE – RG:1708936-6 SESP/PR – CPF: 324.038.529-53 
Nome do Responsável: ELOIZA FERNANDES PINHEIRO ABI ANTOUN – Cargo: DIRETORA – RG: 1342898-0 SSP/PR – CPF: 366.516.999-20 
 

b) Passam a responder pela Contratante como seus representantes legais: 
 
Nome do Responsável: CLAUDIO SERGIO TEDESCHI – Cargo; DIRETOR PRESIDENTE E DE RELAÇÕES COM INVESTIDORES – RG: 733483-
4 SESP/PR – CPF: 754.489.208-53 
Nome do Responsável: ROSANGELA MIQUELETTI MARTINS DE OLIVEIRA – Cargo; DIRETORA FINANCEIRA – RG: 4.255.993-8 SSP/PR – CPF: 
749.248.269-87 
 
Data e Assinaturas: Londrina, 19/11/2019; Cláudio Sérgio Tedeschi e Rosângela Miqueletti Martins de Oliveira (Sercomtel); Ricardo Leitner Batista, 
Luiz Alex Ferreira Bomfim, Miguel Okonoski e Marlei Brock (ECT). Publique-se. 
 
QUINTO TERMO ADITIVO: 091/2016-SCTL E 9912406496-ECT; PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2016. 
 
Partes: Sercomtel S.A. – Telecomunicações e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT; 
 
Modalidade: Inexigibilidade de Licitação Art. 25, “Caput”, da Lei n.º 8.666/93; 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato original por mais 12 meses. 
 
Prorrogação: Em conformidade com o art. 57, II da lei nº 8.666/93 e com a cláusula sétima do contrato ora aditado, as partes acordam em prorrogar 
o contrato por 12 (doze) meses, de 12/12/2019 até 12/12/2020. 
 
Prazo/ Vigência: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir da data de sua assinatura. 
 
Data e Assinaturas: Londrina, 19/11/2019; Cláudio Sérgio Tedeschi e Rosângela Miqueletti Martins de Oliveira (Sercomtel); Ricardo Leitner Batista, 
Luiz Alex Ferreira Bomfim, Miguel Okonoski e Marlei Brock (ECT). Publique-se. 
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